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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA COMERCIAL DA COMARCA 
DE BRUSQUE/SC. 
 
 
 
 
Autos nº. 0501085-05.2011.8.24.0011 
Falência: MASSA FALIDA FÁBRICA DE TECIDOS CARLOS RENAUX S.A. 
 
 
 
 

MARCIO SILVEIRA, advogado, inscrito na OAB/SC nº 
8365, já qualificado nos autos, vem à presença de Vossa Excelência, informar e 
requerer o seguinte: 

 
 
O advogado Requerente é procurador de inúmeras partes 

habilitadas nestes autos, possuindo honorários advocatícios a serem pagos através de 
alvará judicial, provenientes de centenas de processos trabalhistas ajuizados em 
desfavor da Massa Falida Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S.A. 

 
Pela presente petição, o Requerente esclarece que todos os 

trabalhos advocatícios foram desempenhados pelo escritório no qual o Requerente é 
sócio, até porque fica evidente que pelo volume de trabalho é impossível realizar todas 
estas atividades de forma individualizada. 

 
A sociedade de fato entre advogados na qual o Requerente 

faz parte existe há vários anos, com trabalhos desempenhados por todos os membros, 
cada qual com suas atribuições especificas. 

 
Logo, é fato que os honorários advocatícios a serem 

recebidos pelo trabalho desempenhado pelos advogados sócios são divididos entre os 
membros da sociedade, em proporção idêntica a cota social de cada um, assim 
definidos: 

 
Marcio Silveira – OAB/SC 8365: 40%; 
Antônio Decker – OAB/SC 8373: 30%; 
Eduardo Koerich Decker – OAB/SC 19368: 30%. 
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No caso em tela, o pagamento dos honorários será 

efetuado através de alvará a ser emitido em nome do sócio que está a frente das 
decisões jurídicas neste processo, no caso o Requerente, contudo, tal valor será 
dividido proporcionalmente, após abatidas as despesas para manutenção da sociedade, 
típicas de qualquer escritório (aluguel, equipe de trabalho, etc). 

 
Sendo assim, o Requerente requer que estes pontos sejam 

observados quando da emissão do alvará, pois é devida a retenção do imposto de 
renda, porém, a retenção deve ser aquela atribuída aos escritórios de advocacia, 
equivalente ao simples nacional. 

 
Além disso, não seria possível a retenção de imposto de 

renda na pessoa física do Requerente, pois o valor dos honorários não lhe pertence de 
forma exclusiva, vez que existe divisão de proventos oriundos da sociedade, conforme 
já informado, sendo que os demais sócios também deverão declarar os valores por eles 
recebidos. 

 
Com a tributação considerando a sociedade constituída, a 

questão se resolve por si só, vez que posterior retenção da alíquota competente, a 
sociedade emitirá documentos contábeis indicando o recebimento de honorários, 
podendo efetuar a divisão de lucros de forma legal. 

 
Pelo exposto, requer-se que este MM. Juízo observe a 

existência da sociedade advocatícia da qual o Requerente faz parte, para retenção da 
alíquota devida de imposto de renda, podendo depositar os valores devidos em conta 
bancária já informada nestes autos. 

 
Termos em que,  
pede deferimento. 
 
Brusque-SC, 24 de maio de 2019. 

 

MARCIO SILVEIRA 

ADVOGADO - OAB/SC 8365 
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0501085-05.2011.8.24.0011
Foro:  Brusque
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 

Data da intimação:  24/05/2019 12:19
Prazo:  15 dias
Intimado:  Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado de Santa Catarina -
PFN/SC
Teor do Ato:  1. Defiro o pedido formulado pelo SINTRAFITE às fls. 9489-9490,
para liberação do crédito trabalhista existente em favor de Solange Salete
Schmitt, mediante prestação de contas em procedimento próprio, no prazo de
sessenta dias. Expeça-se alvará. Intime-se. 2. Intime-se a CELESC para que
proceda ao cancelamento do fornecimento de energia elétrica em face da massa
falida, transferindo a titularidade das despesas geradas após a expedição da
carta de arrematação para a empresa BRASHOP S/A ou quem por ela for
indicada. Fica, assim, expressamente revogada a decisão de fls. 1845-6, item 1. 3.
É sabido que a falência da requerida restou decretada em 15/07/2013. Significa
dizer que todas as despesas geradas até esta serão pagas de acordo com a ordem
de pagamento dos credores na falência. Após esta data, todos os valores devidos
pela massa falida revelam-se despesas da massa, e são pagos de acordo com a
existência de valores em caixa. Da análise da manifestação do administrador
judicial de fls. 9476-9480, bem como dos documentos por ele amealhados (fls.
9481-5), observa-se que a CELESC, em tese, se pauta na disposição do artigo 84
da Lei n. 11.101/05 e no período em que retroagiu o termo legal da falência para
justificar a exigência dos valores vencidos antes da data da falência. Trata-se de
valores referentes aos meses de abril, maio, junho, julho e agosto de 2013 (fls.
9483-4). Como dito, os valores anteriores à decretação da falência estão sujeitos à
ordem legal estabelecida para pagamento, e não compreendem despesas da
massa falida, passíveis de pagamento a qualquer tempo (art. 150, in verbis: "As
despesas cujo pagamento antecipado seja indispensável à administração da
falência, inclusive na hipótese de continuação provisória das atividades previstas
no inciso XI do caput do art. 99 desta Lei, serão pagas pelo administrador

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO
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judicial com os recursos disponíveis em caixa"). Assim, todos os créditos
vencidos durante a recuperação judicial são tidos como extraconcursais da
recuperação, mas obedecem à ordem de pagamento prevista também no próprio
artigo e no artigo 83 da Lei, senão vejamos: "Art. 84. Serão considerados
créditos extraconcursais e serão pagos com precedência sobre os mencionados no
art. 83 desta Lei, na ordem a seguir, os relativos a:         I - remunerações devidas
ao administrador judicial e seus auxiliares, e créditos derivados da legislação do
trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho relativos a serviços prestados
após a decretação da falência;         II - quantias fornecidas à massa pelos
credores;         III - despesas com arrecadação, administração, realização do ativo
e distribuição do seu produto, bem como custas do processo de falência;         IV -
custas judiciais relativas às ações e execuções em que a massa falida tenha sido
vencida;         V - obrigações resultantes de atos jurídicos válidos praticados
durante a recuperação judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou após a
decretação da falência, e tributos relativos a fatos geradores ocorridos após a
decretação da falência, respeitada a ordem estabelecida no art. 83 desta Lei".
Portanto, evidente que os créditos vencidos anteriormente à decretação da
falência e durante o período da recuperação judicial são tidos como
extraconcursais e obedecem ordem de pagamento diferenciada, notadamente
daqueles concursais, tal qual acima descrito. Porém, não há falar em confusão da
extraconcursalidade da recuperação judicial com a preferência legal obrigatória
de pagamentos dos valores despendidos com a manutenção da massa falida após
a decretação da falência, situação versada nos autos, e que encontra amparo no
artigo 150 da Lei. Outrossim, o termo legal da falência não serve para violar ou
estabelecer outra data para pagamento dos créditos devidos pela massa falida. O
termo legal da falência nada mais é do que a indicação do momento exato no
qual a empresa passou a apresentar-se em estado falimentar, ou seja, trata-se da
definição do momento suspeito, quando determinados atos do falido são tidos
como ineficazes perante a massa falida, conforme se infere do artigo 129 da Lei
n. 11.101/05: "Art. 129. São ineficazes em relação à massa falida, tenha ou não o
contratante conhecimento do estado de crise econômico-financeira do devedor,
seja ou não intenção deste fraudar credores:         I - o pagamento de dívidas não
vencidas realizado pelo devedor dentro do termo legal, por qualquer meio
extintivo do direito de crédito, ainda que pelo desconto do próprio título;         II
- o pagamento de dívidas vencidas e exigíveis realizado dentro do termo legal,
por qualquer forma que não seja a prevista pelo contrato;         III - a
constituição de direito real de garantia, inclusive a retenção, dentro do termo
legal, tratando-se de dívida contraída anteriormente; se os bens dados em
hipoteca forem objeto de outras posteriores, a massa falida receberá a parte que
devia caber ao credor da hipoteca revogada;         IV - a prática de atos a título
gratuito, desde 2 (dois) anos antes da decretação da falência;         V - a renúncia
à herança ou a legado, até 2 (dois) anos antes da decretação da falência;         VI -
a venda ou transferência de estabelecimento feita sem o consentimento expresso
ou o pagamento de todos os credores, a esse tempo existentes, não tendo restado
ao devedor bens suficientes para solver o seu passivo, salvo se, no prazo de 30
(trinta) dias, não houver oposição dos credores, após serem devidamente
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notificados, judicialmente ou pelo oficial do registro de títulos e documentos;
        VII - os registros de direitos reais e de transferência de propriedade entre
vivos, por título oneroso ou gratuito, ou a averbação relativa a imóveis realizados
após a decretação da falência, salvo se tiver havido prenotação anterior.        
Parágrafo único. A ineficácia poderá ser declarada de ofício pelo juiz, alegada
em defesa ou pleiteada mediante ação própria ou incidentalmente no curso do
processo". Da leitura do artigo e seus incisos, resulta evidente que a pretensão do
legislador, ao estabelecer o termo legal da falência, é a de definir a ineficácia de
alguns atos praticados pela falida, tidos como nocivos aos interesses dos credores,
fraudulentos por presunção legal, porquanto já se encontrava em estado de
insolvência presumida. Buscou-se, assim, maximizar a equiparação dos credores,
e atribuir-lhes mais garantias e meios eficazes de obter o pagamento do seu
crédito. Objetiva a par conditio creditorum, ou seja, a submissão dos credores ao
concurso falimentar. Feitos tais esclarecimentos, resulta evidente a
impossibilidade de submissão dos créditos existentes no período suspeito ao
pagamento na forma do artigo 150 da Lei n. 11.101/05, porquanto, além de não
tratarem-se de despesas da massa falida, ultrapassam o conceito legal do termo
legal da falência, cuja pretensão é anular atos e não definir outras datas de
abrangência e pagamento de créditos. Nesse pensar, e em vista da manifestação
do administrador judicial e dos documentos amealhados, que dão conta do
pagamento de todos os débitos da massa falida quanto a fatos geradores
ocorridos posteriormente à decretação da falência, intime-se a CELESC, para
que se manifeste, em quinze dias, ciente de que a aquisição do parque fabril pela
terceira BRASHOP se deu livre de ônus, e não poderá sofrer interferência
quanto ao fornecimento de energia elétrica unicamente em razão de débitos
desta falência (art. 141, II, da Lei n. 11.101/05). 4. Expeça-se alvará em favor da
credora trabalhista Leda Cecília Ramos, conforme postulado às fls. 9457-8, em
vista da manifestação do administrador judicial de fls. 9464-5. 5. Em vista do
retorno das informações de créditos existentes em favor da massa falida,
alcançadas pela FC Assessoria, conforme relatório de fls. 9465-7, apresentado
pelo administrador judicial, oficie-se aos Juízos indicados (fl. 9469, item 'b',
solicitando a transferência dos valores existentes a este Juízo falimentar. 6.
Renove-se o alvará solicitado pelo administrador à fl. 9467, item 3, expedindo-se
novo, se necessário, para a busca de informações junto ao Banco Bradesco,
autorizando-o a proceder "1- a transferência de valores existentes na conta
corrente e conta investimento n. 112-0, agência 337 à conta vinculada da
presente Falência; 2 - obtenção de informações e autorização para venda de
ações escriturais da ELETROBRAS - quantidade 17.510 - tipo PNB; 3 - requerer
informações e fechar/liquidar o câmbio ainda existente em nome da empresa
Falida, conforme informações descritas no item 2 acima, requerendo a remessa
dos valores à conta vinculada da Falência", com prazo de sessenta dias. 7. Em
vista da informação de fl. 9460, e do pedido de fl. 9468-9, item 4, oficie-se,
solicitando a remessa dos valores depositados naqueles autos ao Juízo
Falimentar, informando conta específica. Intime-se o administrador judicial
para que informe as providências tomadas a respeito naqueles autos, em quinze
dias. 8. Expeça-se alvará em favor do credor trabalhista José Paulo Bernardi,
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conforme item 'i' de fl. 9415, bem como aos credores trabalhistas Gilson Luiz
Osga e Neide Terezinha Naffinn (fl. 9414, item 'd'). 8.1. Indefiro a expedição de
alvará em favor do SINTRAFITE, conforme postulado às fls. 9374-5, porquanto
o crédito titularizado ultrapassa, no total, os limites do artigo 83, I, da Lei n.
11.101/05, e foram inscritos na relação de credores extraconcursal, conforme
informado pelo administrador judicial (fls. 9408-9416). 8.2. Indefiro, por ora, a
expedição de alvará em favor da credora Zilda Montibeller Zuquetti, Anselmo
José Montibeller e Valmir Montibeller (fl. 9378), porquanto quirografário
concursal, cujo pagamento ainda não restou autorizado. 8.3. Com relação ao
crédito de Edésio Guarnieri, cuja liberação restou solicitada à fl. 9407, o
administrador judicial identificou erro material na habilitação de crédito n.
0005412-16.2012.8.24.0011, razão pela qual suspendo o pagamento até ulterior
deliberação nos autos. Intimem-se. 9. Autorizo a substituição processual do
credor Inpal Química Ltda. pelo cessionário Xandrus Teixeira Rizzo, em vista da
cessão de crédito noticiada à fl. 9392. Retifique-se a lista de credores.
Cientifique-se o administrador judicial para as providências necessárias. 10. A
relação de credores extraconcursal da recuperação judicial atualizada foi
apresentada e publicada às fls. 9439-9443, tendo os credores apresentado suas
contas bancárias para os respectivos pagamentos. Considerando a existência de
valores em conta e a possibilidade de continuidade dos pagamentos, autorizo-os,
na forma da relação publicada. Informou o administrador judicial, ainda, à fl.
9413, a apresentação da relação de credores que possuem créditos com restrição
(penhora), para que seja realizado depósito para cada um. Contudo, salvo
equívoco, referida lista não constou dos autos. Solicite-se ao administrador
referida lista, para providências, evitando-se eventuais equívocos. 10.1. Após,
expeçam-se os respectivos alvarás (observando-se a exceção do item 8.3, a
substituição processual deferida no item 9 e o contido no item 11 desta decisão),
conforme as petições realizadas nos autos, e manifestação do administrador
judicial (fls. 9408-9416), observando-se que os valores devidos aos credores que
possuam penhora no rosto dos autos deverão ficar vinculados à subconta, até
que seja comunicado o levantamento do gravame ou determinada sua
transferência ao juízo de origem da ordem. 10.2. Deverá o escrivão observar,
ainda, a necessidade de retenção de Imposto de Renda no que tange aos valores
referentes a credores de honorários advocatícios, classificados como
quirografários, porquanto, diferente dos créditos dos trabalhadores da falida,
não possuem caráter indenizatório. 11. Nada obstante às informações prestadas
às fls. 9434-7, pelo credor Rolf Dieter Bueckmann, a liberação de penhora
realizada no rosto destes autos somente poderá se realizar com o
encaminhamento de ofício do juízo de origem da ordem do gravame.
Considerando que os valores destinados ao credor referido encontram-se em vias
de pagamento nestes autos, solicite-se ao Juízo da execução n. 0036902-
38.2013.8.24.0038, em trâmite na 2ª Vara de Direito Bancário da Comarca de
Joinville, conta vinculada para transferência dos valores penhorados,
notadamente porque, em consulta ao SAJ, verificou-se que a ação em pauta,
embora tenha tido sentença extintiva, esta não transitou em julgado. Eventuais
valores que superem o montante da penhora realizada poderão ser levantados
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em favor do credor trabalhista. Intimem-se. Oficie-se. 12. Ao Ministério Público,
para parecer. Após, analisarei o pedido de fl. 9414, item 'a'. 13. Intime-se o
município de Brusque para que informe o valor atualizado do IPTU após a
falência, nos termos referidos à fl. 9414, item 'b', notadamente quanto ao imóvel
matriculado sob n. 50.183, que deverá vir em separado, em quinze dias. Por
conseguinte, determino a suspensão do pagamento do valor referente ao IPTU do
imóvel matriculado sob n. 50.183, até deliberação deste juízo, cujo valor deverá
permanecer em subconta vinculada a este Juízo Falimentar. Cientifique-se o
administrador judicial.
 
 

Brusque, 24 de Maio de 2019
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Rua Padre Lourenço Rodrigues de Andrade, n. 90 Santo Antônio de Lisboa Florianópolis/SC | CEP 88050-400 
Fone/Fax: (48) 3212 0800 - mba@marcondesbrincas.com.br 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA MM. VARA COMERCIAL DA COMARCA 

DE BRUSQUE - SANTA CATARINA 

 

 

 

 

 

 

Processo n° 0501085-05.2011.8.24.0011 
 
 

PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A., já qualificada nos autos da Ação de 

Falência epigrafada e que perante esse MM. Juízo tramita em face de Massa Falida de 

Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A vem, por seus procuradores infra firmados e em 

atendimento à petição de fl. 9408/9416, relação de fl. 9439/9443 e item 10 do despacho de 

fl. 9491/9497, indicar seus dados bancários para fins de expedição e pagamento de alvará 

de seu crédito junto à massa: 

 

Titular: Petrobrás Distribuidora S/A 
CNPJ/MF: 34.274.233/0001-02 
Banco: Banco do Brasil S/A 
Agência: 3180-1 
Conta corrente: 2315-9 
E-mail para confirmação da transferência: financeiro@marcondesbrincas.com.br 
 
 

Por fim, reitera que todas as intimações do feito sejam realizadas 

exclusivamente em nome do procurador Renato Marcondes Brincas – OAB/SC n° 8.540. 

 

Nestes termos,  

pede deferimento. 

Florianópolis (SC), 27 de maio de 2.019. 

 

 

RENATO MARCONDES BRINCAS - OAB/SC 8.540                         EVELISE HADLICH – OAB/SC 9.280 
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DECISAO_INTERLOCUTORIA___SAJ___1__EM_VISTA_DA_INFORMACAO_DE_FL__9574_CERTIFIQUE_SE_ACERCA_DA_SUBCONTA_INFORMADA_E_DA_SOLICITACAO_DE_REMESSA_DE_VALORES_PELA_JUSTICA_ESPECIALIZADA__FLS__9579_9582__TITULAR_DA_ORDEM_DE_PENHORA_E_ATENDA_SE_NOTADAMENTE_PORQUE_OS_VALORES_DESTINADOS_A_EMPRESA_TRANSPORTES_CHAMAR_LTDA__ENCONTRAM_SE_DEPOSITADOS_EM_SUBCONTA_VINCULADA_A_ESTE_PROCESSO_CONFORME_FL__9546_POR_FORCA_DO_GRAVAME_EXISTENTE__CIENTIFIQUE_SE_O_PETICIONANTE_E_O_CREDOR_DA_MASSA__SE_POSSUIR_PROCURADOR_NOS_AUTOS___2__INTIME_SE_O_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_DAS_INFORMACOES_DE_FLS__9569_9573_PARA_MANIFESTACAO_EM_QUINZE_DIAS__3__QUANTO_AO_PEDIDO_DE_FLS__9557_8_FORMULADO_PELO_SINDMESTRE_E_SUA_PROCURADORA_DRA__VIVIANE_MORSH_ENTENDO_QUE_NAO_PODE_SER_ATENDIDO__CONFORME_ALTERACAO_PREVISTA_PELA_LEI_N__13_725_2018_QUE_"ALTERA_A_LEI_Nº_8_906_DE_4_DE_JULHO_DE_1994_QUE_"DISPOE_SOBRE_O_ESTATUTO_DA_ADVOCACIA_E_A_ORDEM_DOS_ADVOGADOS_DO_BRASIL__OAB_"_E_REVOGA_DISPOSITIVO_DA_LEI_Nº_5_584_DE_26_DE_JUNHO_DE_1970_QUE_"DISPOE_SOBRE_NORMAS_DE_DIREITO_PROCESSUAL_DO_TRABALHO_ALTERA_DISPOSITIVOS_DA_CONSOLIDACAO_DAS_LEIS_DO_TRABALHO_DISCIPLINA_A_CONCESSAO_E_PRESTACAO_DE_ASSISTENCIA_JUDICIARIA_NA_JUSTICA_DO_TRABALHO_E_DA_OUTRAS_PROVIDENCIAS"_O_ADVOGADO_E_O_TITULAR_DOS_HONORARIOS_ASSISTENCIAIS_FIXADOS_EM_ACOES_COLETIVAS_PROPOSTAS_POR_ENTIDADES_DE_CLASSE_DIFERENCIANDO_DUAS_ESPECIES_DE_VERBAS_HONORARIAS__SUCUMBENCIAL_ASSISTENCIAL_E_CONTRATUAL___"ART__22__A_PRESTACAO_DE_SERVICO_PROFISSIONAL_ASSEGURA_AOS_INSCRITOS_NA_OAB_O_DIREITO_AOS_HONORARIOS_CONVENCIONADOS_AOS_FIXADOS_POR_ARBITRAMENTO_JUDICIAL_E_AOS_DE_SUCUMBENCIA_______

27/05/2019 14:02:59

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2218



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Brusque
Vara Comercial - Unidade 100% Digital
Processo n. 0501085-05.2011.8.24.0011 

1
Endereço: Praça das Bandeiras, 55, Centro - CEP 88350-051, Fone: (47) 3251-1516, Brusque-SC - E-mail: brusque.comercial@tjsc.jus.br

DECISÃO
Ação:  Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/PROC 
Autor:  Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A - falido 

1. Em vista da informação de fl. 9574, certifique-se acerca da subconta 

informada e da solicitação de remessa de valores pela Justiça Especializada (fls. 

9579-9582), titular da ordem de penhora, e atenda-se, notadamente porque os 

valores destinados à empresa Transportes Chamar Ltda. encontram-se depositados 

em subconta vinculada a este processo, conforme fl. 9546, por força do gravame 

existente. 

Cientifique-se o peticionante e o credor da massa (se possuir procurador 

nos autos).

2. Intime-se o Administrador Judicial das informações de fls. 9569-9573, 

para manifestação, em quinze dias. 

3. Quanto ao pedido de fls. 9557-8, formulado pelo SINDMESTRE e sua 

procuradora, Dra. Viviane Morsh, entendo que não pode ser atendido. 

Conforme alteração prevista pela Lei n. 13.725/2018, que "altera a Lei nº 

8.906, de 4 de julho de 1994, que “dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem 

dos Advogados do Brasil (OAB)”, e revoga dispositivo da Lei nº 5.584, de 26 de 

junho de 1970, que “dispõe sobre normas de Direito Processual do Trabalho, altera 

dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, disciplina a concessão e 

prestação de assistência judiciária na Justiça do Trabalho, e dá outras 

providências”, o advogado é o titular dos honorários assistenciais fixados em ações 

coletivas propostas por entidades de classe, diferenciando duas espécies de verbas 

honorárias (sucumbencial assistencial e contratual): 

"Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na 
OAB o direito aos honorários convencionados, aos fixados por 
arbitramento judicial e aos de sucumbência.
(...) § 6º  O disposto neste artigo aplica-se aos honorários assistenciais, 
compreendidos como os fixados em ações coletivas propostas por 
entidades de classe em substituição processual, sem prejuízo aos 
honorários convencionais".   (Incluído pela Lei nº 13.725, de 2018) 
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Possuindo natureza idêntica aos honorários sucumbenciais fixados nos 

moldes do CPC, os honorários assistenciais são devidos ao advogado vencedor da 

causa na ação trabalhista e, portanto, por ele titularizados, ficando revogado o artigo 

16 da Lei n. 5.584/1970, que dispunha que "Os honorários do advogado pagos pelo 

vencido reverterão em favor do Sindicato assistente". 

O alvará, desta forma, deverá ser expedido em nome do procurador titular 

das verbas fixadas na Justiça Especializada, ainda que a habilitação de crédito 

tenha se dado em nome do órgão de classe respectivo.  

Significa dizer que a expedição do alvará deverá se dar em nome da 

procuradora do SINDMESTRE, em rigorosa observância do Estatuto da OAB, com a 

alteração procedida pela Lei supra citada. 

Pensamento diverso, de outro modo, igualmente viabilizaria incorreção 

das informações fiscais acerca dos créditos recebidos, o que não se pode admitir. 

Cumpra-se nos termos desta decisão, intimando-se a procuradora para 

indicação da conta para expedição do alvará.

 3.1. Com relação ao SINTRAFITE, observa-se que o pedido de fls. 9498-

9, por conter indicação de créditos em favor do Sindicato e do procurador, de forma 

autônoma, alguns esclarecimentos se fazem necessários. 

Isto porque os créditos supostamente titularizados pelo SINTRAFITE, na 

realidade, parecem ser oriundos de honorários assistenciais. 

Neste caso, tal qual exposto acima, devem ser levantados pelo 

procurador titular, não pelo órgão de classe, porquanto pertencem ao advogado.

Assim, autorizo, desde já, o levantamento dos valores em nome do 

procurador Márcio Silveira, quanto aos créditos indicados em seu nome. 

Porém, quanto aos valores indicados em nome do SINTRAFITE, intime-

se para que informe a que título estão sendo levantados, para ulterior deliberação.

3.2. Sobre o pedido de fls. 9659-9660, formulado pelo advogado Márcio 

Silveira, entendo que não pode ser acolhido. 

Isto porque as certidões de habilitação de crédito são emitidas em nome 

do procurador referido, não dos demais que compõem o escritório. 
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Ademais, ainda que exista uma sociedade civil entre os procuradores, 

esta foi constituída apenas em 02/05/2019; ainda, a titularidade dos créditos perante 

a massa falida é daquele que atuou junto à Justiça Especializada – e que constou 

das certidões referidas, inclusive. 

Eventuais divisões administrativas entre os procuradores mencionados à 

fl. 9659 deverão ser resolvidas entre os próprios profissionais, inclusive no que 

tange à tributação de seus rendimentos, razão pela qual indefiro o pedido de fls. 

9659-9660. 

Intime-se. 

4. Aguarde-se, no mais, o decurso do prazo da decisão de fls. 9491-7.

Brusque (SC), 24 de maio de 2019.

            Clarice Ana Lanzarini 
         Juíza de Direito
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE BRUSQUE  Emitido em: 28/05/2019 12:44 
 Certidão - Processo 0501085-05.2011.8.24.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0215/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 José Cid Campêlo Filho (OAB 7533/PR)  D.J 
 Durval Figueira da Silva Filho  (OAB 68599/SP)  D.J 
 Martha Carina Jark Stern Bianchi (OAB 15932/SC)  D.J 
 Karlo Koiti Kawamura (OAB 12025/SC)  D.J 
 José Luis Dias da Silva (OAB 119848/SP)  D.J 
 Marcelo Pereira Lobo (OAB 12325/SC)  D.J 
 Vanderlei Chilante (OAB 3533A/MT)  D.J 
 Viviane Morch Goncalves (OAB 13803/SC)  D.J 
 Sonia Maria Giannini Marques Dobler (OAB 26914/SP)  D.J 
 Valdemiro Adauto de Souza (OAB 21728/SC)  D.J 
 Maria Fernanda Ladeira (OAB 237365/SP)  D.J 
 Giuliano Silva de Mello (OAB )  D.J 
 João Jutahy Castelo Campos (OAB 21922/SC)  D.J 
 Marcos de Rezende Andrade Junior (OAB 188846/SP)  D.J 
 João Joaquim Martinelli (OAB 3210/SC)  D.J 
 Frederico Fontoura da Silva Cais (OAB 136615/SP)  D.J 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  D.J 
 Marcio Silveira (OAB 8365/SC)  D.J 
 Marcellus Augusto Dadam (OAB 6111/SC)  D.J 
 Edson Ristow (OAB 5772/SC)  D.J 
 André Luiz de Oliveira Moraes (OAB 134498/RJ)  D.J 
 Milton Baccin  (OAB 5113/SC)  D.J 
 Lilian da Silva Mafra (OAB 10899/SC)  D.J 
 Daniel Krieger (OAB 19722/SC)  D.J 
 Carlos Henrique Delandrea (OAB 16358/SC)  D.J 
 Luciane Regina Mortari Zechini (OAB 17579/SC)  D.J 
 Rafaella Savaget Madeira (OAB 150596/RJ)  D.J 
 Renato Marcondes Brincas (OAB 8540/SC)  D.J 
 Andréia Carneiro Calbucci (OAB 186398/SP)  D.J 
 Juliana Fischer (OAB 24520/SC)  D.J 
 Rudnei Alite (OAB 29597/SC)  D.J 
 Danielle Mariel Heil (OAB 32068/SC)  D.J 
 Ricardo Luis Belli (OAB 8225/SC)  D.J 
 Pedro Henrique Fontes Fornasaro (OAB 20736/SC)  D.J 
 Nilton Bambinetti (OAB 1813/SC)  D.J 
 Caetano Souza Ennes (OAB 67356/PR)  D.J 
 Manoel Nilson Abelardo Rodrigues (OAB 5087/SC)  D.J 
 Andre Jenichen (OAB 14047/SC)  D.J 
 Adélcio Salvalágio (OAB 9.585)  D.J 
 Xandrus Teixeira Rizzo (OAB 23125/SC)  D.J 
 Juliana Camila Morena Rodrigues (OAB 22707/SC)  D.J 
 Rodolfo Maria Lazzarotto (OAB 22783/SC)  D.J 
 Pedro Henrique Kracik (OAB 13867/SC)  D.J 
 Marcelo Pereira (OAB 15988/SC)  D.J 
 Bruna Pereira (OAB 34221/SC)  D.J 
 Antonio Alfredo Hartke (OAB 1817/SC)  D.J 
 Felipe Lollato (OAB 19174/SC)  D.J 
 Salete Eccel Lombardi (OAB 11157/SC)  D.J 
 Tiago Rodrigues Regis (OAB 46172/SC)  D.J 
 Heins Roberto Lombardi (OAB 5337/SC)  D.J 
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 Elizabete Ubialli (OAB )  D.J 
 Oscar Maia Neto (OAB 15172/SC)  D.J 
 Fernando Tardioli Lúcio de Lima (OAB 206727/SP)  D.J 
 Ariel Francisco da Silva (OAB 20793/SC)  D.J 
 Isabel Cristina Orthmann (OAB 37971/SC)  D.J 
 Fabiana Elizabete Backes (OAB 25476/SC)  D.J 
 Antonio Carlos Goedert (OAB 12076/SC)  D.J 
 Patrícia Aparecida Scalvim Schmitz (OAB 12259/SC)  D.J 
 Dantes Krieger Filho (OAB 11824/SC)  D.J 
 Clébio Rafael Castello Campos (OAB 25570/SC)  D.J 
 Luís Hoffmann (OAB 8653/SC)  D.J 
 Bruno Stinghen da Silva (OAB 44189/PR)  D.J 
 Juliana Fernandes Santos Tonon (OAB 292422/SP)  D.J 
 Dantes Krieger Filho (OAB 11824/SC)  D.J 
 Cristiano Gums (OAB 21335/SC)  D.J 
 Jose Renato Nunes (OAB 10225/SC)  D.J 
 Olímpo Dognini (OAB 11301/SC)  D.J 
 Ivan Holtrup (OAB 11304/SC)  D.J 
 Odacira Nunes (OAB 12672/SC)  D.J 
 Bruno Eduardo Facchini (OAB 40104/SC)  D.J 
 Adilson de Castro Junior (OAB 15275/SC)  D.J 
 Carine Cardoso Pedro (OAB 36499/SC)  D.J 
 Elisiane de Dornelles Frassetto (OAB 83593/RS)  D.J 
 Gustavo Rodrigo Góes Nicoladelli (OAB 8927/SC)  D.J 
 Rodrigo Frassetto Góes (OAB 33416/SC)  D.J 
 Rafael Niebuhr Maia de Oliveira (OAB 25993/SC)  D.J 
 Claudia S. Stahelin Vicente (OAB 17499/SC)  D.J 
 Rosana Letzov (OAB 4986/SC)  D.J 
 Raquel Bianchini Mosimann (OAB 12262/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "1.   Em   vista   da   informação   de   fl.   9574,   certifique-se   acerca   da   subconta   informada   e   da 
 solicitação   de   remessa   de   valores   pela   Justiça   Especializada   (fls.   9579-9582),   titular   da   ordem   de   penhora,   e 
 atenda-se,   notadamente   porque   os   valores   destinados   à   empresa   Transportes   Chamar   Ltda.   encontram-se 
 depositados   em   subconta   vinculada   a   este   processo,   conforme   fl.   9546,   por   força   do   gravame   existente. 
 Cientifique-se   o   peticionante   e   o   credor   da   massa   (se   possuir   procurador   nos   autos).   2.   Intime-se   o 
 Administrador   Judicial   das   informações   de   fls.   9569-9573,   para   manifestação,   em   quinze   dias.   3.   Quanto   ao 
 pedido   de   fls.   9557-8,   formulado   pelo   SINDMESTRE   e   sua   procuradora,   Dra.   Viviane   Morsh,   entendo   que   não 
 pode   ser   atendido.   Conforme   alteração   prevista   pela   Lei   n.   13.725/2018,   que   "altera   a   Lei   nº   8.906,   de   4   de 
 julho   de   1994,   que   "dispõe   sobre   o   Estatuto   da   Advocacia   e   a   Ordem   dos   Advogados   do   Brasil   (OAB)",   e 
 revoga   dispositivo   da   Lei   nº   5.584,   de   26   de   junho   de   1970,   que   "dispõe   sobre   normas   de   Direito   Processual 
 do   Trabalho,   altera   dispositivos   da   Consolidação   das   Leis   do   Trabalho,   disciplina   a   concessão   e   prestação   de 
 assistência   judiciária   na   Justiça   do   Trabalho,   e   dá   outras   providências",   o   advogado   é   o   titular   dos   honorários 
 assistenciais   fixados   em   ações   coletivas   propostas   por   entidades   de   classe,   diferenciando   duas   espécies   de 
 verbas   honorárias   (sucumbencial   assistencial   e   contratual):   "Art.   22.   A   prestação   de   serviço   profissional 
 assegura   aos   inscritos   na   OAB   o   direito   aos   honorários   convencionados,   aos   fixados   por   arbitramento   judicial 
 e aos de sucumbência. (...)" 

           Do que dou fé.  
           Brusque, 28 de maio de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0215/2019,   inclusa   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   nº   3070,   cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   30/05/2019,   com   início   do   prazo   em 
 31/05/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   e   Resolução   n° 
 04/07-TJ. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 José Cid Campêlo Filho (OAB 7533/PR) 
 Durval Figueira da Silva Filho  (OAB 68599/SP) 
 Martha Carina Jark Stern Bianchi (OAB 15932/SC) 
 Karlo Koiti Kawamura (OAB 12025/SC) 
 José Luis Dias da Silva (OAB 119848/SP) 
 Marcelo Pereira Lobo (OAB 12325/SC) 
 Vanderlei Chilante (OAB 3533A/MT) 
 Viviane Morch Goncalves (OAB 13803/SC)  15  21/06/2019 
 Sonia Maria Giannini Marques Dobler (OAB 26914/SP) 
 Valdemiro Adauto de Souza (OAB 21728/SC) 
 Maria Fernanda Ladeira (OAB 237365/SP) 
 Giuliano Silva de Mello 
 João Jutahy Castelo Campos (OAB 21922/SC) 
 Marcos de Rezende Andrade Junior (OAB 188846/SP) 
 João Joaquim Martinelli (OAB 3210/SC) 
 Frederico Fontoura da Silva Cais (OAB 136615/SP) 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  15  21/06/2019 
 Marcio Silveira (OAB 8365/SC)  15  21/06/2019 
 Marcellus Augusto Dadam (OAB 6111/SC) 
 Edson Ristow (OAB 5772/SC) 
 André Luiz de Oliveira Moraes (OAB 134498/RJ) 
 Milton Baccin  (OAB 5113/SC) 
 Lilian da Silva Mafra (OAB 10899/SC) 
 Daniel Krieger (OAB 19722/SC) 
 Carlos Henrique Delandrea (OAB 16358/SC) 
 Luciane Regina Mortari Zechini (OAB 17579/SC) 
 Rafaella Savaget Madeira (OAB 150596/RJ) 
 Renato Marcondes Brincas (OAB 8540/SC) 
 Andréia Carneiro Calbucci (OAB 186398/SP) 
 Juliana Fischer (OAB 24520/SC) 
 Rudnei Alite (OAB 29597/SC) 
 Danielle Mariel Heil (OAB 32068/SC) 
 Ricardo Luis Belli (OAB 8225/SC) 
 Pedro Henrique Fontes Fornasaro (OAB 20736/SC) 
 Nilton Bambinetti (OAB 1813/SC) 
 Caetano Souza Ennes (OAB 67356/PR) 
 Manoel Nilson Abelardo Rodrigues (OAB 5087/SC) 
 Andre Jenichen (OAB 14047/SC) 
 Adélcio Salvalágio (OAB 9.585) 
 Xandrus Teixeira Rizzo (OAB 23125/SC) 
 Juliana Camila Morena Rodrigues (OAB 22707/SC) 
 Rodolfo Maria Lazzarotto (OAB 22783/SC) 
 Pedro Henrique Kracik (OAB 13867/SC) 
 Marcelo Pereira (OAB 15988/SC) 
 Bruna Pereira (OAB 34221/SC) 
 Antonio Alfredo Hartke (OAB 1817/SC) 
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 Felipe Lollato (OAB 19174/SC) 
 Salete Eccel Lombardi (OAB 11157/SC) 
 Tiago Rodrigues Regis (OAB 46172/SC) 
 Heins Roberto Lombardi (OAB 5337/SC) 
 Elizabete Ubialli 
 Oscar Maia Neto (OAB 15172/SC) 
 Fernando Tardioli Lúcio de Lima (OAB 206727/SP) 
 Ariel Francisco da Silva (OAB 20793/SC) 
 Isabel Cristina Orthmann (OAB 37971/SC) 
 Fabiana Elizabete Backes (OAB 25476/SC) 
 Antonio Carlos Goedert (OAB 12076/SC) 
 Patrícia Aparecida Scalvim Schmitz (OAB 12259/SC) 
 Dantes Krieger Filho (OAB 11824/SC) 
 Clébio Rafael Castello Campos (OAB 25570/SC) 
 Luís Hoffmann (OAB 8653/SC) 
 Bruno Stinghen da Silva (OAB 44189/PR) 
 Juliana Fernandes Santos Tonon (OAB 292422/SP) 
 Dantes Krieger Filho (OAB 11824/SC) 
 Cristiano Gums (OAB 21335/SC) 
 Jose Renato Nunes (OAB 10225/SC) 
 Olímpo Dognini (OAB 11301/SC) 
 Ivan Holtrup (OAB 11304/SC) 
 Odacira Nunes (OAB 12672/SC) 
 Bruno Eduardo Facchini (OAB 40104/SC) 
 Adilson de Castro Junior (OAB 15275/SC) 
 Carine Cardoso Pedro (OAB 36499/SC) 
 Elisiane de Dornelles Frassetto (OAB 83593/RS) 
 Gustavo Rodrigo Góes Nicoladelli (OAB 8927/SC) 
 Rodrigo Frassetto Góes (OAB 33416/SC) 
 Rafael Niebuhr Maia de Oliveira (OAB 25993/SC) 
 Claudia S. Stahelin Vicente (OAB 17499/SC) 
 Rosana Letzov (OAB 4986/SC)  15  21/06/2019 
 Raquel Bianchini Mosimann (OAB 12262/SC) 

           Teor   do   ato:   "1.   Em   vista   da   informação   de   fl.   9574,   certifique-se   acerca   da   subconta   informada   e   da 
 solicitação   de   remessa   de   valores   pela   Justiça   Especializada   (fls.   9579-9582),   titular   da   ordem   de   penhora,   e 
 atenda-se,   notadamente   porque   os   valores   destinados   à   empresa   Transportes   Chamar   Ltda.   encontram-se 
 depositados   em   subconta   vinculada   a   este   processo,   conforme   fl.   9546,   por   força   do   gravame   existente. 
 Cientifique-se   o   peticionante   e   o   credor   da   massa   (se   possuir   procurador   nos   autos).   2.   Intime-se   o 
 Administrador   Judicial   das   informações   de   fls.   9569-9573,   para   manifestação,   em   quinze   dias.   3.   Quanto   ao 
 pedido   de   fls.   9557-8,   formulado   pelo   SINDMESTRE   e   sua   procuradora,   Dra.   Viviane   Morsh,   entendo   que   não 
 pode   ser   atendido.   Conforme   alteração   prevista   pela   Lei   n.   13.725/2018,   que   "altera   a   Lei   nº   8.906,   de   4   de 
 julho   de   1994,   que   "dispõe   sobre   o   Estatuto   da   Advocacia   e   a   Ordem   dos   Advogados   do   Brasil   (OAB)",   e 
 revoga   dispositivo   da   Lei   nº   5.584,   de   26   de   junho   de   1970,   que   "dispõe   sobre   normas   de   Direito   Processual 
 do   Trabalho,   altera   dispositivos   da   Consolidação   das   Leis   do   Trabalho,   disciplina   a   concessão   e   prestação   de 
 assistência   judiciária   na   Justiça   do   Trabalho,   e   dá   outras   providências",   o   advogado   é   o   titular   dos   honorários 
 assistenciais   fixados   em   ações   coletivas   propostas   por   entidades   de   classe,   diferenciando   duas   espécies   de 
 verbas   honorárias   (sucumbencial   assistencial   e   contratual):   "Art.   22.   A   prestação   de   serviço   profissional 
 assegura   aos   inscritos   na   OAB   o   direito   aos   honorários   convencionados,   aos   fixados   por   arbitramento   judicial 
 e aos de sucumbência. (...)" 

           Do que dou fé.  
           Brusque, 30 de maio de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 
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CERTIDÃO 

Autos nº 0501085-05.2011.8.24.0011 

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte/PROC 
Autor: Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A - falido 

:  

CERTIFICO, para os devidos fins, que em cumprimento ao item 1 da 

decisão de página 9677 que se encontra nas páginas 9461-63 a solicitação de transferência de 

valores efetuada pela Vara do Trabalho de Brusque.

O referido é verdade, do que dou fé.

Brusque (SC), 27 de maio de 2019.

Ademir Luiz Tognon 

Chefe de Cartório
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AO JUÍZO DA VARA COMERCIAL DE BRUSQUE – ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

 

 

 

Autos n. 0501085-05.2011.8.24.0011 

Falência de Empresários, Sociedades Empresárias, Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte 

  

 CARRERA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ n. 72.378.102/0001-56, com sede na Rua Itajaí, n. 869, Bairro 

Vorstadt, Município de Blumenau/SC, CEP 89015-200, endereço eletrônico 

peter@carreralocadora.com.br, por seu advogado constituído (instrumento de mandato 

anexo – doc. 01), vem, à presença de Vossa Excelência, considerando a existência de um 

crédito extraconcursal de titularidade da Requerente, requer seja determinada o 

levantamento da quantia por meio da expedição de alvará para crédito na seguinte conta 

bancária: 

 

- Banco Bradesco S/A 

- Agência n. 2656-5 

- Conta Corrente n. 134052-2  

- Titularidade: Carrera Locadora de Veículos Ltda. 

- CNPJ n. 72.378.102/0001-56 

 

Termos em que, pede deferimento. 

  

Blumenau/SC, 27 de maio de 2019. 

 

 

James Andrei Zucco 

OAB/SC 10.134 
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CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO 

Autos nº 0501085-05.2011.8.24.0011 

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/PROC 
Autor: Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A - falido 
:  

CERTIFICA-SE que, em 30/05/2019, transcorreu o prazo de 
leitura no portal eletrônico, do ato abaixo, tendo iniciado o prazo em data 29/05/2019 
00:13:38 com previsão de encerramento em 18/06/2019 00:13:38.

Tipo Completo da Parte Selecionada << Informação indisponível >>:Ministério Público 
do Estado de Santa Catarina

Teor do ato: 1. Defiro o pedido formulado pelo SINTRAFITE às fls. 9489-9490, para 
liberação do crédito trabalhista existente em favor de Solange Salete Schmitt, mediante 
prestação de contas em procedimento próprio, no prazo de sessenta dias. Expeça-se 
alvará. Intime-se. 2. Intime-se a CELESC para que proceda ao cancelamento do 
fornecimento de energia elétrica em face da massa falida, transferindo a titularidade das 
despesas geradas após a expedição da carta de arrematação para a empresa BRASHOP 
S/A ou quem por ela for indicada. Fica, assim, expressamente revogada a decisão de fls. 
1845-6, item 1. 3. É sabido que a falência da requerida restou decretada em 15/07/2013. 
Significa dizer que todas as despesas geradas até esta serão pagas de acordo com a 
ordem de pagamento dos credores na falência. Após esta data, todos os valores devidos 
pela massa falida revelam-se despesas da massa, e são pagos de acordo com a existência 
de valores em caixa. Da análise da manifestação do administrador judicial de fls. 9476-
9480, bem como dos documentos por ele amealhados (fls. 9481-5), observa-se que a 
CELESC, em tese, se pauta na disposição do artigo 84 da Lei n. 11.101/05 e no período 
em que retroagiu o termo legal da falência para justificar a exigência dos valores 
vencidos antes da data da falência. Trata-se de valores referentes aos meses de abril, 
maio, junho, julho e agosto de 2013 (fls. 9483-4). Como dito, os valores anteriores à 
decretação da falência estão sujeitos à ordem legal estabelecida para pagamento, e não 
compreendem despesas da massa falida, passíveis de pagamento a qualquer tempo (art. 
150, in verbis: "As despesas cujo pagamento antecipado seja indispensável à 
administração da falência, inclusive na hipótese de continuação provisória das 
atividades previstas no inciso XI do caput do art. 99 desta Lei, serão pagas pelo 
administrador judicial com os recursos disponíveis em caixa"). Assim, todos os créditos 
vencidos durante a recuperação judicial são tidos como extraconcursais da recuperação, 
mas obedecem à ordem de pagamento prevista também no próprio artigo e no artigo 83 
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da Lei, senão vejamos: "Art. 84. Serão considerados créditos extraconcursais e serão 
pagos com precedência sobre os mencionados no art. 83 desta Lei, na ordem a seguir, os 
relativos a:         I - remunerações devidas ao administrador judicial e seus auxiliares, e 
créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho 
relativos a serviços prestados após a decretação da falência;         II - quantias fornecidas 
à massa pelos credores;         III - despesas com arrecadação, administração, realização 
do ativo e distribuição do seu produto, bem como custas do processo de falência;         
IV - custas judiciais relativas às ações e execuções em que a massa falida tenha sido 
vencida;         V - obrigações resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante a 
recuperação judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou após a decretação da falência, e 
tributos relativos a fatos geradores ocorridos após a decretação da falência, respeitada a 
ordem estabelecida no art. 83 desta Lei". Portanto, evidente que os créditos vencidos 
anteriormente à decretação da falência e durante o período da recuperação judicial são 
tidos como extraconcursais e obedecem ordem de pagamento diferenciada, notadamente 
daqueles concursais, tal qual acima descrito. Porém, não há falar em confusão da 
extraconcursalidade da recuperação judicial com a preferência legal obrigatória de 
pagamentos dos valores despendidos com a manutenção da massa falida após a 
decretação da falência, situação versada nos autos, e que encontra amparo no artigo 150 
da Lei. Outrossim, o termo legal da falência não serve para violar ou estabelecer outra 
data para pagamento dos créditos devidos pela massa falida. O termo legal da falência 
nada mais é do que a indicação do momento exato no qual a empresa passou a 
apresentar-se em estado falimentar, ou seja, trata-se da definição do momento suspeito, 
quando determinados atos do falido são tidos como ineficazes perante a massa falida, 
conforme se infere do artigo 129 da Lei n. 11.101/05: "Art. 129. São ineficazes em 
relação à massa falida, tenha ou não o contratante conhecimento do estado de crise 
econômico-financeira do devedor, seja ou não intenção deste fraudar credores:         I - o 
pagamento de dívidas não vencidas realizado pelo devedor dentro do termo legal, por 
qualquer meio extintivo do direito de crédito, ainda que pelo desconto do próprio título; 
        II - o pagamento de dívidas vencidas e exigíveis realizado dentro do termo legal, 
por qualquer forma que não seja a prevista pelo contrato;         III - a constituição de 
direito real de garantia, inclusive a retenção, dentro do termo legal, tratando-se de 
dívida contraída anteriormente; se os bens dados em hipoteca forem objeto de outras 
posteriores, a massa falida receberá a parte que devia caber ao credor da hipoteca 
revogada;         IV - a prática de atos a título gratuito, desde 2 (dois) anos antes da 
decretação da falência;         V - a renúncia à herança ou a legado, até 2 (dois) anos antes 
da decretação da falência;         VI - a venda ou transferência de estabelecimento feita 
sem o consentimento expresso ou o pagamento de todos os credores, a esse tempo 
existentes, não tendo restado ao devedor bens suficientes para solver o seu passivo, 
salvo se, no prazo de 30 (trinta) dias, não houver oposição dos credores, após serem 
devidamente notificados, judicialmente ou pelo oficial do registro de títulos e 
documentos;         VII - os registros de direitos reais e de transferência de propriedade 
entre vivos, por título oneroso ou gratuito, ou a averbação relativa a imóveis realizados 
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após a decretação da falência, salvo se tiver havido prenotação anterior.         Parágrafo 
único. A ineficácia poderá ser declarada de ofício pelo juiz, alegada em defesa ou 
pleiteada mediante ação própria ou incidentalmente no curso do processo". Da leitura 
do artigo e seus incisos, resulta evidente que a pretensão do legislador, ao estabelecer o 
termo legal da falência, é a de definir a ineficácia de alguns atos praticados pela falida, 
tidos como nocivos aos interesses dos credores, fraudulentos por presunção legal, 
porquanto já se encontrava em estado de insolvência presumida. Buscou-se, assim, 
maximizar a equiparação dos credores, e atribuir-lhes mais garantias e meios eficazes de 
obter o pagamento do seu crédito. Objetiva a par conditio creditorum, ou seja, a 
submissão dos credores ao concurso falimentar. Feitos tais esclarecimentos, resulta 
evidente a impossibilidade de submissão dos créditos existentes no período suspeito ao 
pagamento na forma do artigo 150 da Lei n. 11.101/05, porquanto, além de não tratarem-
se de despesas da massa falida, ultrapassam o conceito legal do termo legal da falência, 
cuja pretensão é anular atos e não definir outras datas de abrangência e pagamento de 
créditos. Nesse pensar, e em vista da manifestação do administrador judicial e dos 
documentos amealhados, que dão conta do pagamento de todos os débitos da massa 
falida quanto a fatos geradores ocorridos posteriormente à decretação da falência, intime-
se a CELESC, para que se manifeste, em quinze dias, ciente de que a aquisição do 
parque fabril pela terceira BRASHOP se deu livre de ônus, e não poderá sofrer 
interferência quanto ao fornecimento de energia elétrica unicamente em razão de 
débitos desta falência (art. 141, II, da Lei n. 11.101/05). 4. Expeça-se alvará em favor da 
credora trabalhista Leda Cecília Ramos, conforme postulado às fls. 9457-8, em vista da 
manifestação do administrador judicial de fls. 9464-5. 5. Em vista do retorno das 
informações de créditos existentes em favor da massa falida, alcançadas pela FC 
Assessoria, conforme relatório de fls. 9465-7, apresentado pelo administrador judicial, 
oficie-se aos Juízos indicados (fl. 9469, item 'b', solicitando a transferência dos valores 
existentes a este Juízo falimentar. 6. Renove-se o alvará solicitado pelo administrador à 
fl. 9467, item 3, expedindo-se novo, se necessário, para a busca de informações junto ao 
Banco Bradesco, autorizando-o a proceder "1- a transferência de valores existentes na 
conta corrente e conta investimento n. 112-0, agência 337 à conta vinculada da presente 
Falência; 2 - obtenção de informações e autorização para venda de ações escriturais da 
ELETROBRAS - quantidade 17.510 - tipo PNB; 3 - requerer informações e 
fechar/liquidar o câmbio ainda existente em nome da empresa Falida, conforme 
informações descritas no item 2 acima, requerendo a remessa dos valores à conta 
vinculada da Falência", com prazo de sessenta dias. 7. Em vista da informação de fl. 
9460, e do pedido de fl. 9468-9, item 4, oficie-se, solicitando a remessa dos valores 
depositados naqueles autos ao Juízo Falimentar, informando conta específica. Intime-se 
o administrador judicial para que informe as providências tomadas a respeito naqueles 
autos, em quinze dias. 8. Expeça-se alvará em favor do credor trabalhista José Paulo 
Bernardi, conforme item 'i' de fl. 9415, bem como aos credores trabalhistas Gilson Luiz 
Osga e Neide Terezinha Naffinn (fl. 9414, item 'd'). 8.1. Indefiro a expedição de alvará 
em favor do SINTRAFITE, conforme postulado às fls. 9374-5, porquanto o crédito 
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titularizado ultrapassa, no total, os limites do artigo 83, I, da Lei n. 11.101/05, e foram 
inscritos na relação de credores extraconcursal, conforme informado pelo administrador 
judicial (fls. 9408-9416). 8.2. Indefiro, por ora, a expedição de alvará em favor da 
credora Zilda Montibeller Zuquetti, Anselmo José Montibeller e Valmir Montibeller (fl. 
9378), porquanto quirografário concursal, cujo pagamento ainda não restou autorizado. 
8.3. Com relação ao crédito de Edésio Guarnieri, cuja liberação restou solicitada à fl. 
9407, o administrador judicial identificou erro material na habilitação de crédito n. 
0005412-16.2012.8.24.0011, razão pela qual suspendo o pagamento até ulterior 
deliberação nos autos. Intimem-se. 9. Autorizo a substituição processual do credor Inpal 
Química Ltda. pelo cessionário Xandrus Teixeira Rizzo, em vista da cessão de crédito 
noticiada à fl. 9392. Retifique-se a lista de credores. Cientifique-se o administrador 
judicial para as providências necessárias. 10. A relação de credores extraconcursal da 
recuperação judicial atualizada foi apresentada e publicada às fls. 9439-9443, tendo os 
credores apresentado suas contas bancárias para os respectivos pagamentos. 
Considerando a existência de valores em conta e a possibilidade de continuidade dos 
pagamentos, autorizo-os, na forma da relação publicada. Informou o administrador 
judicial, ainda, à fl. 9413, a apresentação da relação de credores que possuem créditos 
com restrição (penhora), para que seja realizado depósito para cada um. Contudo, salvo 
equívoco, referida lista não constou dos autos. Solicite-se ao administrador referida 
lista, para providências, evitando-se eventuais equívocos. 10.1. Após, expeçam-se os 
respectivos alvarás (observando-se a exceção do item 8.3, a substituição processual 
deferida no item 9 e o contido no item 11 desta decisão), conforme as petições 
realizadas nos autos, e manifestação do administrador judicial (fls. 9408-9416), 
observando-se que os valores devidos aos credores que possuam penhora no rosto dos 
autos deverão ficar vinculados à subconta, até que seja comunicado o levantamento do 
gravame ou determinada sua transferência ao juízo de origem da ordem. 10.2. Deverá o 
escrivão observar, ainda, a necessidade de retenção de Imposto de Renda no que tange 
aos valores referentes a credores de honorários advocatícios, classificados como 
quirografários, porquanto, diferente dos créditos dos trabalhadores da falida, não 
possuem caráter indenizatório. 11. Nada obstante às informações prestadas às fls. 
9434-7, pelo credor Rolf Dieter Bueckmann, a liberação de penhora realizada no rosto 
destes autos somente poderá se realizar com o encaminhamento de ofício do juízo de 
origem da ordem do gravame. Considerando que os valores destinados ao credor 
referido encontram-se em vias de pagamento nestes autos, solicite-se ao Juízo da 
execução n. 0036902-38.2013.8.24.0038, em trâmite na 2ª Vara de Direito Bancário da 
Comarca de Joinville, conta vinculada para transferência dos valores penhorados, 
notadamente porque, em consulta ao SAJ, verificou-se que a ação em pauta, embora 
tenha tido sentença extintiva, esta não transitou em julgado. Eventuais valores que 
superem o montante da penhora realizada poderão ser levantados em favor do credor 
trabalhista. Intimem-se. Oficie-se. 12. Ao Ministério Público, para parecer. Após, 
analisarei o pedido de fl. 9414, item 'a'. 13. Intime-se o município de Brusque para que 
informe o valor atualizado do IPTU após a falência, nos termos referidos à fl. 9414, 
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item 'b', notadamente quanto ao imóvel matriculado sob n. 50.183, que deverá vir em 
separado, em quinze dias. Por conseguinte, determino a suspensão do pagamento do 
valor referente ao IPTU do imóvel matriculado sob n. 50.183, até deliberação deste 
juízo, cujo valor deverá permanecer em subconta vinculada a este Juízo Falimentar. 
Cientifique-se o administrador judicial.

Brusque (SC), 29 de maio de 2019.
Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Ministério Público do Estado de Santa Catarina
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Ilmo(a). Sr(a). Responsável: 

 

Informamos que o pedido de saque abaixo transcrito foi ESTORNADO pelo Sistema de Depósitos Judiciais - DOF pelo 

seguinte motivo: Erro nos dados necessários para realizar a transferência bancária. 

 

Juiz(a) autorizador(a):  Clarice Ana Lanzarini 

Chefe de cartório responsável:  Ademir Luiz Tognon 

Subconta:  13.011.1495-5 

Valor do pedido solicitado: R$3.584,66 

Tipo de saque:  'Parcial' 

Beneficiado:  Paulo Tormena 

CPF/CNPJ:  638.669.439-20 

Data do pedido:  27/05/2019 15:45:12 

Número processo SAJ:  011.11.501085-9/000 

Número processo CNJ:  0501085-05.2011.8.24.0011 

Banco:  104 

Agência:  0412-0 

Conta:  01300144574-1 

Comprovante de liberação:  19.011.002.08875 

 

 

Atenciosamente, 

 

Divisão de Gestão de Depósitos Judiciais 

Diretoria de Orçamento e Finanças 

Tribunal de Justiça de Santa Catarina 

(48) 3287-2141 / (48) 3287-2148 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2225

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO___SAJ___FICA_INTIMADA_A_DRA__VIVIANE_PARA_NO_PRAZO_DE_05_DIAS_INFORMAR_OS_DADOS_BANCARIOS__COMO_NOME_DO_FAVORECIDO_CPF_CNPJ_NOME_DO_BANCO_NUMERO_DO_BANCO_E_NUMERO_DA_AGENCIA_BANCARIA_COM_OS_DIGITOS_VERIFICADORES__PARA_EMISSAO_DO_ALVARA_ESTORNADO_DE_PAGINAS_ANTERIORES_

29/05/2019 14:16:36

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2225



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Brusque
Vara Comercial - Unidade 100% Digital

Autos nº  0501085-05.2011.8.24.0011 

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/Convolação de recuperação judicial em falência
Autor: Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A - falido
: 

CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Conforme o Manual de Procedimentos do Cartório Cível, pratiquei o ato 
processual abaixo:

Fica intimada a Dra. Viviane  para, no prazo de 05 dias, informar os 
dados bancários (como nome do favorecido, CPF/CNPJ, nome do banco, número do banco e 
número da agência bancária, com os dígitos verificadores) para emissão do alvará estornado 
de páginas anteriores.

Comarca de Brusque, 29 de maio de 2019

Ademir Luiz Tognon
ALT3855
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE BRUSQUE  Emitido em: 30/05/2019 18:20 
 Certidão - Processo 0501085-05.2011.8.24.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0219/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Viviane Morch Goncalves (OAB 13803/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Fica   intimada   a   Dra.   Viviane   para,   no   prazo   de   05   dias,   informar   os   dados   bancários   (como 
 nome   do   favorecido,   CPF/CNPJ,   nome   do   banco,   número   do   banco   e   número   da   agência   bancária,   com   os 
 dígitos verificadores) para emissão do alvará estornado de páginas anteriores." 

           Do que dou fé.  
           Brusque, 30 de maio de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE BRUSQUE  Emitido em: 03/06/2019 11:59 
 Certidão - Processo 0501085-05.2011.8.24.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0219/2019,   inclusa   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   nº   3072,   cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   03/06/2019,   com   início   do   prazo   em 
 04/06/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   e   Resolução   n° 
 04/07-TJ. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Viviane Morch Goncalves (OAB 13803/SC)  5  10/06/2019 

           Teor   do   ato:   "Fica   intimada   a   Dra.   Viviane   para,   no   prazo   de   05   dias,   informar   os   dados   bancários   (como 
 nome   do   favorecido,   CPF/CNPJ,   nome   do   banco,   número   do   banco   e   número   da   agência   bancária,   com   os 
 dígitos verificadores) para emissão do alvará estornado de páginas anteriores." 

           Do que dou fé.  
           Brusque, 3 de junho de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2226

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENVIADO_PEDIDO_DE_SAQUE_AO_SIDEJUD__PRAZO_TRANSFERENCIA_5_DIAS_UTEIS_

29/05/2019 14:21:32

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2226
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2227

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

29/05/2019 14:22:43

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2227
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Ilmo(a). Sr(a). Responsável: 

 

Informamos que o pedido de saque abaixo transcrito foi processado pelo Sistema de Depósitos Judiciais - DOF e o 

dinheiro já foi liberado para o banco, agência e conta indicados a seguir: 

 

Juiz(a) autorizador(a):  Clarice Ana Lanzarini 

Chefe de cartório responsável:  Ademir Luiz Tognon 

Subconta:  13.011.1495-5 

Valor do pedido solicitado: R$70.341,29 

Tipo de saque:  'Parcial' 

Beneficiado:  Antonio Sebastiao Gomes 

CPF/CNPJ:  433.192.979-53 

Data do pedido:  27/05/2019 15:43:36 

Número processo SAJ:  011.11.501085-9/000 

Número processo CNJ:  0501085-05.2011.8.24.0011 

Banco:  104 

Agência:  0412-0 

Conta:  01300152710-1 

Comprovante de liberação:  19.011.002.08874 

 

Em caso de dúvidas sobre esta transferência, favor entrar em contato através do email 

depositosjudiciais@tjsc.jus.br. 

 

Atenciosamente, 

 

Divisão de Gestão de Depósitos Judiciais 

Diretoria de Orçamento e Finanças 

Tribunal de Justiça de Santa Catarina 

(48) 3287-2141 / (48) 3287-2148 

Processo 0501085-05.2011.8.24.0011/SC, Evento 2227, INF8506, Página 1
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Ilmo(a). Sr(a). Responsável: 

 

Informamos que o pedido de saque abaixo transcrito foi processado pelo Sistema de Depósitos Judiciais - DOF e o 

dinheiro já foi liberado para o banco, agência e conta indicados a seguir: 

 

Juiz(a) autorizador(a):  Clarice Ana Lanzarini 

Chefe de cartório responsável:  Ademir Luiz Tognon 

Subconta:  13.011.1495-5 

Valor do pedido solicitado: R$252,12 

Tipo de saque:  'Parcial' 

Beneficiado:  Mannes Mangueiras e Vedações 

CPF/CNPJ:  80.645.286/0001-00 

Data do pedido:  27/05/2019 15:36:29 

Número processo SAJ:  011.11.501085-9/000 

Número processo CNJ:  0501085-05.2011.8.24.0011 

Banco:  001 

Agência:  00405-7 

Conta:  4894-1 

Comprovante de liberação:  19.011.002.08872 

 

Em caso de dúvidas sobre esta transferência, favor entrar em contato através do email 

depositosjudiciais@tjsc.jus.br. 

 

Atenciosamente, 

 

Divisão de Gestão de Depósitos Judiciais 

Diretoria de Orçamento e Finanças 

Tribunal de Justiça de Santa Catarina 

(48) 3287-2141 / (48) 3287-2148 

Processo 0501085-05.2011.8.24.0011/SC, Evento 2227, INF8507, Página 1
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Ilmo(a). Sr(a). Responsável: 

 

Informamos que o pedido de saque abaixo transcrito foi processado pelo Sistema de Depósitos Judiciais - DOF e o 

dinheiro já foi liberado para o banco, agência e conta indicados a seguir: 

 

Juiz(a) autorizador(a):  Clarice Ana Lanzarini 

Chefe de cartório responsável:  Ademir Luiz Tognon 

Subconta:  13.011.1495-5 

Valor do pedido solicitado: R$1.729,56 

Tipo de saque:  'Parcial' 

Beneficiado:  Petrobrás Distribuidora Ltda 

CPF/CNPJ:  34.274.233/0001-02 

Data do pedido:  27/05/2019 15:41:00 

Número processo SAJ:  011.11.501085-9/000 

Número processo CNJ:  0501085-05.2011.8.24.0011 

Banco:  001 

Agência:  03180-1 

Conta:  2315-9 

Comprovante de liberação:  19.011.002.08873 

 

Em caso de dúvidas sobre esta transferência, favor entrar em contato através do email 

depositosjudiciais@tjsc.jus.br. 

 

Atenciosamente, 

 

Divisão de Gestão de Depósitos Judiciais 

Diretoria de Orçamento e Finanças 

Tribunal de Justiça de Santa Catarina 

(48) 3287-2141 / (48) 3287-2148 

Processo 0501085-05.2011.8.24.0011/SC, Evento 2227, INF8508, Página 1
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Ilmo(a). Sr(a). Responsável: 

 

Informamos que o pedido de saque abaixo transcrito foi processado pelo Sistema de Depósitos Judiciais - DOF e o 

dinheiro já foi liberado para o banco, agência e conta indicados a seguir: 

 

Juiz(a) autorizador(a):  Clarice Ana Lanzarini 

Chefe de cartório responsável:  Ademir Luiz Tognon 

Subconta:  13.011.1495-5 

Valor do pedido solicitado: R$1.268.742,12 

Tipo de saque:  'Parcial' 

Beneficiado:  Real Economico Securitizadora  

CPF/CNPJ:  13.448.230/0001-60 

Data do pedido:  27/05/2019 15:30:23 

Número processo SAJ:  011.11.501085-9/000 

Número processo CNJ:  0501085-05.2011.8.24.0011 

Banco:  237 

Agência:  0337-0 

Conta:  123509-5 

Comprovante de liberação:  19.011.002.08870 

 

Em caso de dúvidas sobre esta transferência, favor entrar em contato através do email 

depositosjudiciais@tjsc.jus.br. 

 

Atenciosamente, 

 

Divisão de Gestão de Depósitos Judiciais 

Diretoria de Orçamento e Finanças 

Tribunal de Justiça de Santa Catarina 

(48) 3287-2141 / (48) 3287-2148 

Processo 0501085-05.2011.8.24.0011/SC, Evento 2227, INF8509, Página 1
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Ilmo(a). Sr(a). Responsável: 

 

Informamos que o pedido de saque abaixo transcrito foi processado pelo Sistema de Depósitos Judiciais - DOF e o 

dinheiro já foi liberado para o banco, agência e conta indicados a seguir: 

 

Juiz(a) autorizador(a):  Clarice Ana Lanzarini 

Chefe de cartório responsável:  Ademir Luiz Tognon 

Subconta:  13.011.1495-5 

Valor do pedido solicitado: R$47.836,56 

Tipo de saque:  'Parcial' 

Beneficiado:  Marlon Michei 

CPF/CNPJ:  058.262.539-40 

Data do pedido:  27/05/2019 15:33:38 

Número processo SAJ:  011.11.501085-9/000 

Número processo CNJ:  0501085-05.2011.8.24.0011 

Banco:  341 

Agência:  8249-0 

Conta:  33044-3 

Comprovante de liberação:  19.011.002.08871 

 

Em caso de dúvidas sobre esta transferência, favor entrar em contato através do email 

depositosjudiciais@tjsc.jus.br. 

 

Atenciosamente, 

 

Divisão de Gestão de Depósitos Judiciais 

Diretoria de Orçamento e Finanças 

Tribunal de Justiça de Santa Catarina 

(48) 3287-2141 / (48) 3287-2148 

Processo 0501085-05.2011.8.24.0011/SC, Evento 2227, INF8510, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2229

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___CERTIDAO_DE_DESARQUIVAMENTO

30/05/2019 08:57:45

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2229



PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA                    
Comarca de Brusque
Vara Comercial - Unidade 100% Digital
Processo n. 0501085-05.2011.8.24.0011

1

CERTIDÃO
Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte/PROC 
Autor: Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A - falido 
: 

CERTIFICO que, em cumprimento à determinação judicial supra, desarquivei os presentes autos 
nesta data. O referido é verdade e dou fé.

Brusque (SC), 30 de maio de 2019.

Ademir Luiz Tognon
ALT3855

Processo 0501085-05.2011.8.24.0011/SC, Evento 2229, CERT8511, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2230

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___CERTIDAO_DE_INTIMACAO_ELETRONICA

30/05/2019 09:44:05

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2230



ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Brusque
Vara Comercial - Unidade 100% Digital

Endereço: Praça das Bandeiras, 55, Centro - CEP 88350-051, Fone: (47) 3251-1516, Brusque-SC - E-mail: 
brusque.comercial@tjsc.jus.br

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO 

Autos nº 0501085-05.2011.8.24.0011 

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/PROC 
Autor: Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A - falido 
:  

CERTIFICA-SE que, em 30/05/2019, transcorreu o prazo de 
leitura no portal eletrônico, do ato abaixo, tendo iniciado o prazo em data 30/05/2019 
09:44:00 com previsão de encerramento em 19/06/2019 09:44:00.

Tipo Completo da Parte Selecionada << Informação indisponível >>:Município de 
Brusque

Teor do ato: 1. Defiro o pedido formulado pelo SINTRAFITE às fls. 9489-9490, para 
liberação do crédito trabalhista existente em favor de Solange Salete Schmitt, mediante 
prestação de contas em procedimento próprio, no prazo de sessenta dias. Expeça-se 
alvará. Intime-se. 2. Intime-se a CELESC para que proceda ao cancelamento do 
fornecimento de energia elétrica em face da massa falida, transferindo a titularidade das 
despesas geradas após a expedição da carta de arrematação para a empresa BRASHOP 
S/A ou quem por ela for indicada. Fica, assim, expressamente revogada a decisão de fls. 
1845-6, item 1. 3. É sabido que a falência da requerida restou decretada em 15/07/2013. 
Significa dizer que todas as despesas geradas até esta serão pagas de acordo com a 
ordem de pagamento dos credores na falência. Após esta data, todos os valores devidos 
pela massa falida revelam-se despesas da massa, e são pagos de acordo com a existência 
de valores em caixa. Da análise da manifestação do administrador judicial de fls. 9476-
9480, bem como dos documentos por ele amealhados (fls. 9481-5), observa-se que a 
CELESC, em tese, se pauta na disposição do artigo 84 da Lei n. 11.101/05 e no período 
em que retroagiu o termo legal da falência para justificar a exigência dos valores 
vencidos antes da data da falência. Trata-se de valores referentes aos meses de abril, 
maio, junho, julho e agosto de 2013 (fls. 9483-4). Como dito, os valores anteriores à 
decretação da falência estão sujeitos à ordem legal estabelecida para pagamento, e não 
compreendem despesas da massa falida, passíveis de pagamento a qualquer tempo (art. 
150, in verbis: "As despesas cujo pagamento antecipado seja indispensável à 
administração da falência, inclusive na hipótese de continuação provisória das 
atividades previstas no inciso XI do caput do art. 99 desta Lei, serão pagas pelo 
administrador judicial com os recursos disponíveis em caixa"). Assim, todos os créditos 
vencidos durante a recuperação judicial são tidos como extraconcursais da recuperação, 
mas obedecem à ordem de pagamento prevista também no próprio artigo e no artigo 83 

Processo 0501085-05.2011.8.24.0011/SC, Evento 2230, OUT8512, Página 1



ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Brusque
Vara Comercial - Unidade 100% Digital

Endereço: Praça das Bandeiras, 55, Centro - CEP 88350-051, Fone: (47) 3251-1516, Brusque-SC - E-mail: 
brusque.comercial@tjsc.jus.br

da Lei, senão vejamos: "Art. 84. Serão considerados créditos extraconcursais e serão 
pagos com precedência sobre os mencionados no art. 83 desta Lei, na ordem a seguir, os 
relativos a:         I - remunerações devidas ao administrador judicial e seus auxiliares, e 
créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho 
relativos a serviços prestados após a decretação da falência;         II - quantias fornecidas 
à massa pelos credores;         III - despesas com arrecadação, administração, realização 
do ativo e distribuição do seu produto, bem como custas do processo de falência;         
IV - custas judiciais relativas às ações e execuções em que a massa falida tenha sido 
vencida;         V - obrigações resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante a 
recuperação judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou após a decretação da falência, e 
tributos relativos a fatos geradores ocorridos após a decretação da falência, respeitada a 
ordem estabelecida no art. 83 desta Lei". Portanto, evidente que os créditos vencidos 
anteriormente à decretação da falência e durante o período da recuperação judicial são 
tidos como extraconcursais e obedecem ordem de pagamento diferenciada, notadamente 
daqueles concursais, tal qual acima descrito. Porém, não há falar em confusão da 
extraconcursalidade da recuperação judicial com a preferência legal obrigatória de 
pagamentos dos valores despendidos com a manutenção da massa falida após a 
decretação da falência, situação versada nos autos, e que encontra amparo no artigo 150 
da Lei. Outrossim, o termo legal da falência não serve para violar ou estabelecer outra 
data para pagamento dos créditos devidos pela massa falida. O termo legal da falência 
nada mais é do que a indicação do momento exato no qual a empresa passou a 
apresentar-se em estado falimentar, ou seja, trata-se da definição do momento suspeito, 
quando determinados atos do falido são tidos como ineficazes perante a massa falida, 
conforme se infere do artigo 129 da Lei n. 11.101/05: "Art. 129. São ineficazes em 
relação à massa falida, tenha ou não o contratante conhecimento do estado de crise 
econômico-financeira do devedor, seja ou não intenção deste fraudar credores:         I - o 
pagamento de dívidas não vencidas realizado pelo devedor dentro do termo legal, por 
qualquer meio extintivo do direito de crédito, ainda que pelo desconto do próprio título; 
        II - o pagamento de dívidas vencidas e exigíveis realizado dentro do termo legal, 
por qualquer forma que não seja a prevista pelo contrato;         III - a constituição de 
direito real de garantia, inclusive a retenção, dentro do termo legal, tratando-se de 
dívida contraída anteriormente; se os bens dados em hipoteca forem objeto de outras 
posteriores, a massa falida receberá a parte que devia caber ao credor da hipoteca 
revogada;         IV - a prática de atos a título gratuito, desde 2 (dois) anos antes da 
decretação da falência;         V - a renúncia à herança ou a legado, até 2 (dois) anos antes 
da decretação da falência;         VI - a venda ou transferência de estabelecimento feita 
sem o consentimento expresso ou o pagamento de todos os credores, a esse tempo 
existentes, não tendo restado ao devedor bens suficientes para solver o seu passivo, 
salvo se, no prazo de 30 (trinta) dias, não houver oposição dos credores, após serem 
devidamente notificados, judicialmente ou pelo oficial do registro de títulos e 
documentos;         VII - os registros de direitos reais e de transferência de propriedade 
entre vivos, por título oneroso ou gratuito, ou a averbação relativa a imóveis realizados 
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após a decretação da falência, salvo se tiver havido prenotação anterior.         Parágrafo 
único. A ineficácia poderá ser declarada de ofício pelo juiz, alegada em defesa ou 
pleiteada mediante ação própria ou incidentalmente no curso do processo". Da leitura 
do artigo e seus incisos, resulta evidente que a pretensão do legislador, ao estabelecer o 
termo legal da falência, é a de definir a ineficácia de alguns atos praticados pela falida, 
tidos como nocivos aos interesses dos credores, fraudulentos por presunção legal, 
porquanto já se encontrava em estado de insolvência presumida. Buscou-se, assim, 
maximizar a equiparação dos credores, e atribuir-lhes mais garantias e meios eficazes de 
obter o pagamento do seu crédito. Objetiva a par conditio creditorum, ou seja, a 
submissão dos credores ao concurso falimentar. Feitos tais esclarecimentos, resulta 
evidente a impossibilidade de submissão dos créditos existentes no período suspeito ao 
pagamento na forma do artigo 150 da Lei n. 11.101/05, porquanto, além de não tratarem-
se de despesas da massa falida, ultrapassam o conceito legal do termo legal da falência, 
cuja pretensão é anular atos e não definir outras datas de abrangência e pagamento de 
créditos. Nesse pensar, e em vista da manifestação do administrador judicial e dos 
documentos amealhados, que dão conta do pagamento de todos os débitos da massa 
falida quanto a fatos geradores ocorridos posteriormente à decretação da falência, intime-
se a CELESC, para que se manifeste, em quinze dias, ciente de que a aquisição do 
parque fabril pela terceira BRASHOP se deu livre de ônus, e não poderá sofrer 
interferência quanto ao fornecimento de energia elétrica unicamente em razão de 
débitos desta falência (art. 141, II, da Lei n. 11.101/05). 4. Expeça-se alvará em favor da 
credora trabalhista Leda Cecília Ramos, conforme postulado às fls. 9457-8, em vista da 
manifestação do administrador judicial de fls. 9464-5. 5. Em vista do retorno das 
informações de créditos existentes em favor da massa falida, alcançadas pela FC 
Assessoria, conforme relatório de fls. 9465-7, apresentado pelo administrador judicial, 
oficie-se aos Juízos indicados (fl. 9469, item 'b', solicitando a transferência dos valores 
existentes a este Juízo falimentar. 6. Renove-se o alvará solicitado pelo administrador à 
fl. 9467, item 3, expedindo-se novo, se necessário, para a busca de informações junto ao 
Banco Bradesco, autorizando-o a proceder "1- a transferência de valores existentes na 
conta corrente e conta investimento n. 112-0, agência 337 à conta vinculada da presente 
Falência; 2 - obtenção de informações e autorização para venda de ações escriturais da 
ELETROBRAS - quantidade 17.510 - tipo PNB; 3 - requerer informações e 
fechar/liquidar o câmbio ainda existente em nome da empresa Falida, conforme 
informações descritas no item 2 acima, requerendo a remessa dos valores à conta 
vinculada da Falência", com prazo de sessenta dias. 7. Em vista da informação de fl. 
9460, e do pedido de fl. 9468-9, item 4, oficie-se, solicitando a remessa dos valores 
depositados naqueles autos ao Juízo Falimentar, informando conta específica. Intime-se 
o administrador judicial para que informe as providências tomadas a respeito naqueles 
autos, em quinze dias. 8. Expeça-se alvará em favor do credor trabalhista José Paulo 
Bernardi, conforme item 'i' de fl. 9415, bem como aos credores trabalhistas Gilson Luiz 
Osga e Neide Terezinha Naffinn (fl. 9414, item 'd'). 8.1. Indefiro a expedição de alvará 
em favor do SINTRAFITE, conforme postulado às fls. 9374-5, porquanto o crédito 
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titularizado ultrapassa, no total, os limites do artigo 83, I, da Lei n. 11.101/05, e foram 
inscritos na relação de credores extraconcursal, conforme informado pelo administrador 
judicial (fls. 9408-9416). 8.2. Indefiro, por ora, a expedição de alvará em favor da 
credora Zilda Montibeller Zuquetti, Anselmo José Montibeller e Valmir Montibeller (fl. 
9378), porquanto quirografário concursal, cujo pagamento ainda não restou autorizado. 
8.3. Com relação ao crédito de Edésio Guarnieri, cuja liberação restou solicitada à fl. 
9407, o administrador judicial identificou erro material na habilitação de crédito n. 
0005412-16.2012.8.24.0011, razão pela qual suspendo o pagamento até ulterior 
deliberação nos autos. Intimem-se. 9. Autorizo a substituição processual do credor Inpal 
Química Ltda. pelo cessionário Xandrus Teixeira Rizzo, em vista da cessão de crédito 
noticiada à fl. 9392. Retifique-se a lista de credores. Cientifique-se o administrador 
judicial para as providências necessárias. 10. A relação de credores extraconcursal da 
recuperação judicial atualizada foi apresentada e publicada às fls. 9439-9443, tendo os 
credores apresentado suas contas bancárias para os respectivos pagamentos. 
Considerando a existência de valores em conta e a possibilidade de continuidade dos 
pagamentos, autorizo-os, na forma da relação publicada. Informou o administrador 
judicial, ainda, à fl. 9413, a apresentação da relação de credores que possuem créditos 
com restrição (penhora), para que seja realizado depósito para cada um. Contudo, salvo 
equívoco, referida lista não constou dos autos. Solicite-se ao administrador referida 
lista, para providências, evitando-se eventuais equívocos. 10.1. Após, expeçam-se os 
respectivos alvarás (observando-se a exceção do item 8.3, a substituição processual 
deferida no item 9 e o contido no item 11 desta decisão), conforme as petições 
realizadas nos autos, e manifestação do administrador judicial (fls. 9408-9416), 
observando-se que os valores devidos aos credores que possuam penhora no rosto dos 
autos deverão ficar vinculados à subconta, até que seja comunicado o levantamento do 
gravame ou determinada sua transferência ao juízo de origem da ordem. 10.2. Deverá o 
escrivão observar, ainda, a necessidade de retenção de Imposto de Renda no que tange 
aos valores referentes a credores de honorários advocatícios, classificados como 
quirografários, porquanto, diferente dos créditos dos trabalhadores da falida, não 
possuem caráter indenizatório. 11. Nada obstante às informações prestadas às fls. 
9434-7, pelo credor Rolf Dieter Bueckmann, a liberação de penhora realizada no rosto 
destes autos somente poderá se realizar com o encaminhamento de ofício do juízo de 
origem da ordem do gravame. Considerando que os valores destinados ao credor 
referido encontram-se em vias de pagamento nestes autos, solicite-se ao Juízo da 
execução n. 0036902-38.2013.8.24.0038, em trâmite na 2ª Vara de Direito Bancário da 
Comarca de Joinville, conta vinculada para transferência dos valores penhorados, 
notadamente porque, em consulta ao SAJ, verificou-se que a ação em pauta, embora 
tenha tido sentença extintiva, esta não transitou em julgado. Eventuais valores que 
superem o montante da penhora realizada poderão ser levantados em favor do credor 
trabalhista. Intimem-se. Oficie-se. 12. Ao Ministério Público, para parecer. Após, 
analisarei o pedido de fl. 9414, item 'a'. 13. Intime-se o município de Brusque para que 
informe o valor atualizado do IPTU após a falência, nos termos referidos à fl. 9414, 
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item 'b', notadamente quanto ao imóvel matriculado sob n. 50.183, que deverá vir em 
separado, em quinze dias. Por conseguinte, determino a suspensão do pagamento do 
valor referente ao IPTU do imóvel matriculado sob n. 50.183, até deliberação deste 
juízo, cujo valor deverá permanecer em subconta vinculada a este Juízo Falimentar. 
Cientifique-se o administrador judicial.

Brusque (SC), 30 de maio de 2019.
Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
Município de Brusque
Município de Brusque
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Rua Rodrigues Alves, nº 31 – Sala 02 – Centro – Brusque/SC – CEP: 88350-160 

Telefone: (47) 3044-7980 

 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE 
DIREITO DA VARA COMERCIAL DA COMARCA DE BRUSQUE/SC. 

 
 
Autos nº 0501085-05.2011.8.24.0011 
Falência: Massa Falida Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S.A. 
 
 
 

 
FABIO RODRIGO HILDEBRAND ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ 06.787.710/0001-90, com endereço na Rua Padre 

Gatone, nº 20, sala 16, Centro, na cidade de Brusque/SC, por seu 

representante legal FABIO RODRIGO HILDEBRAND, brasileiro, casado, 

inscrito no CPF sob nº 022.549.089-79, portador do RG 3.192.080 residente e 

domiciliado na Rua SC033, nº65, Bairro Souza Cruz, município de Brusque, 

vem, respeitosamente, à presença de vossa Exa, por intermédio de suas 

procuradoras signatárias, manifestar-se na forma que segue: 

 

Tendo em vista que o ora Requerente possui crédito e consta na 

relação de credores quirografários extraconcursais publicada às fls. 9439-

9443, é a presente para indicar os dados bancários para fins de expedição 

de alvará judicial: 

 

Banco do Brasil 
Agência: 5233-7 
C/c: 387090-1 
CNPJ: 06.787.710/0001-90 
Titularidade: FABIO RODRIGO HILDEBRAND ME 
 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Brusque, 30 de maio de 2019. 

 

 

KARINE MENDES EYNG HILDEBRAND 
OAB/SC 29.591 
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Av. Arno Carlos Gracher, nº. 57 - 2º andar - sala 208 - Centro 

CEP 88350-310     Tel. (47) 3251-3636    Brusque/SC 

email: contato@fischerecorrea.adv.br 

www.fischerecorrea.adv.br 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 
DA VARA COMERCIAL DA COMARCA DE BRUSQUE – SC 
 
 
 
 
 
 
 
AUTOS Nº 0501085-05.2011.8.24.0011 
TERCEIRO INTERESSADO: ATACADÃO BRUSQUENSE DE 
ALIMENTOS LTDA  
REQUERENTE: MASSA FALIDA DE FÁBRICA DE TECIDOS RENAUX 
S/A 
 

ATACADÃO BRUSQUENSE DE ALIMENTOS LTDA, 

já qualificado nos autos epigrafados, vem com o devido acato e respeito perante 

Vossa Excelência por intermédio de seu procurador in fine assinado, requerer a 

expedição de alvará judicial para que seja autorizada a transferência dos valores 

referente ao crédito do Terceiro Interessado para a conta do seu procurador, 

qual seja: Banco do Brasil, Agência: 0401-4, C/C: 65098-6, de titularidade de 
Rodrigo Carlos Fischer, CPF: 033.949.979-67. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Brusque, 30 de maio de 2019. 

 

 

FERNANDO RAFAEL CORRÊA 
OAB/SC 25.585 

RODRIGO CARLOS FISCHER 
OAB/SC 34.339 

 

CARLA CAVIQUIOLI 
OAB/SC 42.336 
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^

FISCHER CORRÊA

^ ADVOGADOS ^

PROCURAÇÃO
9

OUTORGANTE: ATACADÃO BRUSQUENSE DE AUMENTOS LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rodovia Antônio Heil, 600,
Centro, Brusque-SC, 88353-100, inscrita no CNPJ sob n° 05.921.421/0001-79,
representada pela sócia administradora DANIELA CIVTNSKI, inscrita no CPF
n° 042.817.969-08.

OUTORGADO: Dr. FERNANDO RAFAEL CORRÊA, brasileiro, solteiro,
advogado, inscrito na OAB/SC 25.585 e C.P.F sob n° 005.857.169-86 e
Dr.RODRIGO CARLOS FISCHER, brasileiro, casado, advogado, inscrito na

OAB/SC sob n° 34-339 e C.P.F sob n°. 033.949.979-67 ambos com escritório

na Avenida Arno Carlos Gracher, n° 57, sala 208, 2° andar, Ed. Rio Center,
Brusque - SC, Tel/Fax (047)3251-3636.

Pelo presente instrumento particular de procuração, nomeio (ambos) e
constituo (imos) meu (nosso) bastante (s) procurador (es) os acima qualificados
para em qualquer Juízo, Comarca, Instância ou na esfera administrativa, propor
ou contestar, recorrer ou apelar, e bem assim acompanhar em todos os seus
termos, atos e fases, toda e qualquer ação, processo ou feito Judicial, de
Natureza Civil, Comercial, Criminal, Trabalhista ou Administrativa em que
sou (sejamos) parte (s) ou por qualquer forma interessado (s), dispondo para
isso de amplos e ilimitados poderes, inclusive os da Cláusula " AD-JUDÍCIA " e
ainda os de, transigir, desistir, acordar, firmar compromisso, variar de ação,
receber e dar quitação, inclusive para sacar alvará judicial.

Brusque, 30 de maio de 2019.

ATACADÃO BRUSQUENSE DE ALIMENTÕS LTDA,
Rep por. DANIELA CIVINSKI

Av. Amo Carlos Gracher, n®. 57 - 2® andar - sala 208 - Centro

CEP 88350-310 Tel (47) 3251-3636 Brusque/SC
email: contato@flscherecorrea.adv.br

www.fisclrerecorrea.adv.br
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Ilmo(a). Sr(a). Responsável: 

 

Informamos que o pedido de saque abaixo transcrito foi processado pelo Sistema de Depósitos Judiciais - DOF e o 

dinheiro já foi liberado para o banco, agência e conta indicados a seguir: 

 

Juiz(a) autorizador(a):  Clarice Ana Lanzarini 

Chefe de cartório responsável:  Ademir Luiz Tognon 

Subconta:  13.011.1495-5 

Valor do pedido solicitado: R$1.137.020,26 

Imposto de renda retido na fonte:  R$311.811,21 

Tipo de saque:  'Parcial' 

Beneficiado:  Márcio Silveira 

CPF/CNPJ:  591.402.679-20 

Data do pedido:  27/05/2019 18:16:40 

Número processo SAJ:  011.11.501085-9/000 

Número processo CNJ:  0501085-05.2011.8.24.0011 

Banco:  104 

Agência:  00412-0 

Conta:  00100100068-1 

Comprovante de liberação:  19.011.002.08880 

 

Em caso de dúvidas sobre esta transferência, favor entrar em contato através do email 

depositosjudiciais@tjsc.jus.br. 

 

Atenciosamente, 

 

Divisão de Gestão de Depósitos Judiciais 

Diretoria de Orçamento e Finanças 

Tribunal de Justiça de Santa Catarina 

(48) 3287-2141 / (48) 3287-2148 
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Ilmo(a). Sr(a). Responsável: 

 

Informamos que o pedido de saque abaixo transcrito foi processado pelo Sistema de Depósitos Judiciais - DOF e o 

dinheiro já foi liberado para o banco, agência e conta indicados a seguir: 

 

Juiz(a) autorizador(a):  Clarice Ana Lanzarini 

Chefe de cartório responsável:  Ademir Luiz Tognon 

Subconta:  13.011.1495-5 

Valor do pedido solicitado: R$3.558,02 

Tipo de saque:  'Parcial' 

Beneficiado:  Carrera Locadora de Veiculos L 

CPF/CNPJ:  72.378.102/0001-56 

Data do pedido:  29/05/2019 14:24:31 

Número processo SAJ:  011.11.501085-9/000 

Número processo CNJ:  0501085-05.2011.8.24.0011 

Banco:  237 

Agência:  02656-5 

Conta:  134052-2 

Comprovante de liberação:  19.011.002.08898 

 

Em caso de dúvidas sobre esta transferência, favor entrar em contato através do email 

depositosjudiciais@tjsc.jus.br. 

 

Atenciosamente, 

 

Divisão de Gestão de Depósitos Judiciais 

Diretoria de Orçamento e Finanças 

Tribunal de Justiça de Santa Catarina 

(48) 3287-2141 / (48) 3287-2148 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA  DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA VARA 

COMERCIAL DA COMARCA DE BRUSQUE -  SC. 

 

 

Processo nº 0501085-05.2011.8.24.0011 –  

Falência FÁBRICA DE TECIDOS CARLOS RENAUX SA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

VIVIANE MORCH GONÇALVES, já qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, em que tramita a falência da empresa 

FÁBRICA DE TECIDOS CARLOS RENAUX, vêm à presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o que segue: 

 

1. Nos termos da decisão de fls. 9677-9679, item 3, 

o pedido para que o crédito relativo aos honorários assistenciais fossem 

depositados diretamente na conta bancária do SINDMESTRE foi negado, sob 

argumento de se tratarem de crédito devido ao advogado, muito embora as 

habilitações de crédito tenham sido feitas e julgadas em nome do sindicato. 

 

2. Pois bem, a esta procuradora signatária, integra 

desde 2008 a sociedade de advogados Olinger Advogados Associados, 

sociedade inscrita na OAB/SC sob o nº 1410/2008, e inscrita no CNPJ sob  

nº 10.380.712/0001-37 - OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL, sendo que, nos 

termos da cláusula 4ª do seu contrato social em anexo, todos os honorários 

então passaram a pertencer e devem ser creditados e lançados em nome da 

referida sociedade, assim devendo acontecer também com os honorários 

advindos do presente processo. 
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3. Saliente-se ainda que tais valores de honorários  

constituem base de cálculo para imposto de renda pessoa jurídica, em relação 

ao escritório de advocacia, e, em assim sendo, não existe a hipótese de 

retenção de imposto na fonte, haja vista que a sociedade de advogados 

recolherá o tributo oportunamente, conforme determina a legislação aplicável. 

 

4. Assim, requer a expedição de Alvará judicial de 

transferência dos valores dos honorários para a seguinte conta bancária: 

 

Banco do Brasil  -  Agência 0401-4 

Conta Corrente 62.153-6 

Titular: Olinger Advogados Associados – ME 

CNPJ n. 10.380.712/0001-37 

 
 

5. Aproveita a petição para informar os dados 

bancários de PAULO TORMENA, nos termos do despacho de fl. 9698, 

conforme segue: 

 

PAULO TORMENA 

CPF: 638.669.439-20 

Banco: Bradesco (237) 

Agência: 0337-9 

Conta-corrente: 0044161-9 

 

 

Termos em que pede e espera deferimento. 

 

Brusque, 4 de junho de 2019. 

  

 

VIVIANE MORCH GONÇALVES 

         OAB/SC Nº 13.803 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
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MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 
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Av. Arno Carlos Gracher, nº. 57 - 2º andar - sala 208 - Centro 

CEP 88350-310     Tel. (47) 3251-3636    Brusque/SC 

email: contato@fischerecorrea.adv.br 

www.fischerecorrea.adv.br 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 
DA VARA COMERCIAL DA COMARCA DE BRUSQUE – SC 
 
 
 
 
 
 
 
AUTOS Nº 0501085-05.2011.8.24.0011 
TERCEIRO INTERESSADO: CAÇAMBA CIDADE LIMPA LTDA  
REQUERENTE: MASSA FALIDA DE FÁBRICA DE TECIDOS RENAUX 
S/A 
 

CAÇAMBA CIDADE LIMPA LTDA, já qualificado nos 

autos epigrafados, vem com o devido acato e respeito perante Vossa Excelência 

por intermédio de seu procurador in fine assinado, requerer a expedição de 

alvará judicial para que seja autorizada a transferência dos valores referente ao 

crédito do Terceiro Interessado para a conta do seu procurador, qual seja: 

Banco do Brasil, Agência: 0401-4, C/C: 65098-6, de titularidade de Rodrigo 
Carlos Fischer, CPF: 033.949.979-67. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Brusque, 04 de junho de 2019. 

 

 

FERNANDO RAFAEL CORRÊA 
OAB/SC 25.585 

RODRIGO CARLOS FISCHER 
OAB/SC 34.339 
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: CAÇAMBA CIDADE LIMPA LTDA-ME, pessoa
jurídica de direito privado com sede na Rua Alberto Knop, n° 400, sala 01,
Bairro Jardim Maluche, Brusque - SC, CEP 88354-650 inscrita no CNPJ sob
n" 02.478.262/0001-91, representada pelo socio administrador VALTER
FLORIANl, inscrito no CPF sob n" 691.407.159-49.

OUTORGADO: Dr. FERNANDO RAFAEL CORRÊA, brtrsileiro, casado,
advogado, inscrito na OAB/SC 25.585 e C.P.F sob n® 005.857.169-86 e Dr.
RODRIGO CARLOS FISCHER, brasileiro, casado, advogado, inscrito na
OAB/SC sob n" 34.339 e C.P.F sob n". 033.949.979-67, ambos com escritório
na Avenida Arno Carlos Gracher, n" 57, sala 208, 2" andar, Ed. Rio Center,
Brusque - SC, Tel/Fax (047)3251-3636.

Pelo presente instrumento particular de procuração, nomeio (ambos) e
constituo (imos) meu (nosso) bastante (s) procurador (es) os acima qualificados
para em qualquer Juízo, Comarca, Instância ou na esfera administrativa,
propor ou contestar, recorrer ou apelar, e bem assim acompanhar em todos
os seus termos, atos e fases, toda e qualquer ação, processo ou feito Judicial,
de Natureza Civil, Comercial, Criminal, TrabaUiista ou Administrativa em
que sou (sejamos) parte (s) ou por qualquer forma interessado (s), dispondo
para isso de amplos e ilimitados poderes, inclusive os da Cláusula " AD-
JUDÍCIA " e ainda os de, transigir, desistir, acordar, firmar compromisso,
variar de ação, receber e dar quitaç&ó.

Brusque, 30 de maio de 2019.

r
y

4

CAÇAMBA Cp^DE LIMPA LTDA-ME
RepTpor Valter Floriani

Av. Arno Carlos Gracher, n". 57 - 2" andar - sala 208 - Centro
CEP 88350-310 Tel. (47) 3251-3636 13rusquo/SC

email; cüntato((]"'Ftscl-ierecorrca.adv.br
www.fi.schcrecorre-a.ad\'.br
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N« 8 DA SOCIEDADE CACAMBA CIDADE
LIMPA LTDA

CNPJ n° 02.478.262/0001-91

VALTER FLORIANI nacionalidade BRASILEIRA nascido t»m i -í/no/i oti a o a
em comunhão PARCIAL DE BENS, COl^í^^TO
CARTEIRA DE IDENTIDADE 1922^521.^30 ̂ So7s SP '
domioiliado(a)no(a) LOTEAMENTO JARDIM AZALEIAS 18 CASA iSlOEmo®
BRUSQUE. SC. CEP 88350000. BRASIL. ' LIMOEIRO.

ADipiNA RAQUEL DE OLIVEIRA FLORIANI nacionalidade BRACrTEroa
nascida em 12/02/1974. casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS BANCARIa'

SJp "sc'' ''d 'f IDENTIDADE
A  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'■ ®sidente e doraiciIiado(a) no(a) LOTEAMENTO JARDIM AZALEIAS 1RCASA. LIMOEIRO, BRUSQUE. SC, CEP 88350000. BRASlí AZALEIAS. 18.

S^os da Sociedade Limitada de nome empresarial CACAMBA CIDADE LIMPA
por contrato social devidamente arquivado nesta JuntaComercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE n® 42202495978 com sede R

Alb^o Knop, 400, Sala: 01;, Jardim Maluche Brusque, SC, CEP 88 354-650
S47nS/00Òf9T^dTh Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o 7ahetIrSo V ® acordo ajustarem a presentealteração contratual, nos termos da Lei n'» 10.406/ 2002, mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

ABERTURA/ALTERAÇÃO/BAIXA DE FILIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A filial registrada na Junta Comercial do Estado de Santa
Catarina sob NIRE n" 42900908151 e CNPJ n® 02.478.262/0002-72, passa a fazê-lo no

883^0732^SC?'^^"^^ ^ ^ BRANCO, BRUSQUE, CEP
Com capital destacado no valor de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais)

Passa a exercer a(s) seguintes atividades econômicas.

OBJETO SOCIAL DA FILIAL

TRATANDENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS TR amspootc
J^pOVIÃRIO DE CARGAS. TRANSPORTES DE VEÍcS AUT^T^^^
TRANSPORTE E COLETA DE RESÍDUOS DOMICILIAR TRANSPORTF f
COLETA DE RESÍDUOS E EFLUENTES INDUSTRIAIS' PRESTADOR DF
SERVIÇOS DE TRANSPORTES RODOVIÁRIO DE
CARREGAMENTO DE AREIA, BARRO, CALICIAS E ENTULHOS DF
OFICINA MECANICA, COMERCIO DE PAPELÃO. METAIS FERROSOS E NÃO

Req: 81800000490370

06/06/2018
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 04/06/2018
Arquivamento 20189119560 Protocolo 189119560 de 23/05/2018
Nome da empresa CACAMBA CIDADE LIMPA LTDA NIRE 42202495978

Esta cópia foi autenticada digitalmcnte e assinada em 06/06/2018
por Heiiiy Goy Petry Neto - Secretario-geral;

Página 1
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N® 8 DA SOCIEDADE CACAMBA CIDADE
LIMPA LTDA

CNPJ n® 02.478.262/0001-91

FERROSOS, CAVACOS DE MADEIRA, METAIS, MADEIRAS E ARTEFATOS
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE

automotores, serviços DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO
VEÍCULOS AUTOMOTORES. FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS

DE CIMENTO, PEVES, LAJOTAS, MEIO FIOS E ACESSÓRIAS DE ARTEFATOS
DE CIMENTO; OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DE RUAS CALCADAS
PASSARELAS, OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA; CONSTRUÇÃO DE
PONTILHÕES, PONTES. VIADUTOS, PASSARELAS; CONSTRUÇÃO CIVIL
OBRAS DE GALERIAS SUBTERRÂNEAS, BUEIROS, ATIVIDADES
PAISAGÍSTICAS, ATIVIDADES RELACIONADAS A HIDROJATEAMENTO DE
ESGOTO E GALERIAS FLUVIAIS , EXCETO A GESTÃO DE
OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO; SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE
CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM
DOMICÍLIOS; PINTUTA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
AEROPORTOS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; OBRAS DE ALVENARIA-
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; COMERCIO A VAREJO DE PECAS E
ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; CONffiRCIO
VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECICADOS ANTERIORMENTE*
SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES; COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS-
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obngações resultantes do contrato social permanece BRUSQUE SC.

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já
arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam
em vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

BRUSQUE SC, 17 de maio de 2018.

Req: 81800000490370
Página 2

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 06/06/2018
Certifico o Registro em 04/06/2018
Arquivamento 20189119560 Protocolo 189119560 de 23/05/2018
Nome da empresa CACAMBA CIDADE LIMPA LTDA NIRE 42202495978
Este documento pode ser verificado em http;//regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.asDx
Chancela 120922608768361

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/06/2018
por Henry Goy Petry Neto - Secretario-geral;
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N® 8 DA SOCIEDADE CACAMBA CIDADE
LIMPA LTDA

CNPJ n® 02.478.262/0001-91

^LTER FLORIANI
CPF: 691.407.159-49

ADRIANA LORIANI
899-04

Req: 81800000490370
Página 3

06/06/2018Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 04/06/2018
Arquivamento 20189119560 Protocolo 189119560 de 23/05/2018
Nome da empresa CACAMBA CIDADE LIMPA LTDA NIRE 42202495978
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 120922608768361

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/06/2018
por Heiuy Goy Petry Neto - Secretario-geral;
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Presidência da República

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração

atrfcuta(da sede ou da filial
lando 8 sede for em outra UF)

1202495978

N' DE MATRICULA DO AGENTE
AUXILIAR DO COMÉRCIO

N' DO PROTOCOLO (Uso do úrgao de registro
JUCESC) ^ ^
JUCESC - UNIDADE DESCONCENTRADA DE
BRUSQUE

18/911956-0

M* SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA

DME: CACAM8A CIDADE LIMPA LTDA \ /
>quer a V. S* o deferimento do seguinte ato. ^
N° DE VIAS CÓD.ATO CÓD. EVENTO QTD

'õõi

V
024 " fl

IA ÚNICA

Requerimento: 81800000490370
DBE não analisado.
Emitida em 17/05/2018 • V3

DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO

ALTERAÇÃO
ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

2 2 MAIO 2018

RUSQUE SC

V05/2018

ome(s) Empresanal(als) lgual(a!s} ou seme[hante(s)

^síM nsiM

Representante Legal da Emb^a/AgeoiçAuxUiardo Comérdo:
Nome: VALTER FLORIANL f ̂
Assinatura: ,
Telefone de contato: (47)3^5^0300 claudia@moslmann.com.br

Processo em ordem.

Â decisão.

Responsável

ECiSÃO SINGULAR

1 Processo em exlgôncla
(Vide despacho em folha anexa)

^ Processo deferido. Publlque-se e
Processo indeferido.

Responsável

i''i" 5'Exigência>£.íj K. •,'

'  'p* I

X>r'

Responsável

5° Exigência4* ExigênciazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
□

Responsável
ECISÃO COLEGIADA

2 Exigência 3* Exigência

!=□  □
4 Exlgên^ 5* Exigência

CZ^ I—I1 Processo em exigência
(Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Pubtique-se e

~| Processo indeferido.

Presidenta da

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 06/06/2018
Certifico o Registro em 04/06/2018
Arquivamento 20189119560 Protocolo 189119560 de 23/05/2018
Nome da empresa CACAMBA CIDADE LIMPA LTDA NIRE 42202495978
Este documento pode ser verificado em http://nigin.jucesc.sc.gov.br/aulenticacaoDocumentos/autenticacao aspx
Chancela 120922608768361

Esta cópia foi autenticada digilaimcnte e assinada cm 06/06/2018 iii i||||
por Henry Coy Petry Neto - Secrelario-gerai; I 1)1
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TERMO DE AUTENTICACAO

NOME DA EMPRESA

PROTOCOLO

CACAMBA CIDADE LIMPA LTDA

189119660-23/05/2018

002 - ALTERACAO

024 - ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

NIRE 42202495978

Omj 02.478.262-0001-91
CERTl ITCO O REGISTRO £M 04/06/2018
SOBN:20I89LI0560

NIRE 42900908151
CNPJ 02.478.262/0002-72
ENÜBRIXTO: RUA RIl - 026. ÜRUSQLTi - SC
EVENTO 024 - ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina Ofi/06/2018
Certifico o Registro em 04/06/2018
Arquivamento20189119560 Protocolo I89II9560de23/05/2018
Nome da empresa CACAMBA CIDADE LIMPA LTDA NIRE 42202495978
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autcnticacaoDocumenlos/aulenticacao aspx
Chancela 120922608768361
Esta cópia foi autenticada digitalmcntc c assinada cm 06/06/2018
por Heniy Goy Petry Neto - Secrelarío-gerai;
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 7 DA SOCIEDADE CACAMBA CIDADE
LIMPA LTDA ME

CNPJ n» 02.478.262/0001-91

FLOWANI nacionalidade BRASILEIRA, nascido cm 13/02/1971, CASADO
em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, COMERCIANTE, CPF n® 691 407 159-49
CARTEI^ DE IDENTIDADE n® 19222521, órgão expedidor SSP - SC, residente ê

AZALEIAS, 18, CASA, LIMOEIRO,
BRUSQUE, SC, CEP 88.350-000, BRASIL.

ADIUANA RAQUEL DE OLIVEIRA FLORIANI nacionalidade BRASILEIRA
nascida em 12/02/1974, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, BANCARIa'

oci? n" 826.964.899-04, CARTEIRA DE IDENTIDADE n® 19264216, órgSo expedidorSSP - SC, residente e domiciliado no(a) LOTEAMENTO JARDIM AZALEIAS 18
CASA, LIMOEIRO. BRUSQUE, SC, CEP 88.350-000, BRASIL. ' '

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial CACAMBA CIDADE LIMPA
LTDA ME , registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NíRE n® 42202495978, com sede R
Alberto Knop, 400, Sala: 01;, Jardim Maluche Brusque, SC, CEP' 88.354-650,
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n®
02.478.262/0001-91, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente
alteração contratual, nos termos da Lei n® 10.406/ 2002, mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes;

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte ob'eto:
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS, TRANSPORTES DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES, TRANSPORTE E COLETA DE RESÍDUOS DOMICILIAR
TRANSPORTE E COLETA DE RESÍDUOS E EFLUENTES INDUSTRíAIs'
TRANSPORTE E COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS, PRESTADOR DE
SERVIÇOS DE TRANSPORTES RODOVIÁRIO DE CARGAS, CAÇAMBAS
CARREGAMENTO DE AREIA, BARRO, CALICIAS E ENTULHOS DE JARDINs'
OFICINA MECANlCA, COMERCIO DE PAPELÃO, METAIS FERROSOS E NÃO
FERROSOS, CAVACOS DE MADEIRA, METAIS, MADEIRAS E ARTEFATOS
DE MADEIRA, SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO
ELETRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS
DE CIMENTO, PEVES, LAJOTAS, MEIO FIOS E ACESSÓRIAS DE ARTEFATOS
DE CIMENTO; OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DE RUAS .CALÇADAS
PASSARELAS, OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA; CONSTRUÇÃO DE
PONTILHÕES, PONTES. VIADUTOS, PASSARELAS; CONSTRUÇÃO CIVIL,

Req: 81700000585889 pagina J
Junta Comerciai do Estado de Santa Catarina miPQn
Certi fico o Registro em 06/07/2017
Arquivamento 20177841613 Protocolo 177841613 de 29/06/2017
Nome da empresa CACAMBA CIDAI3E LIMPA LI DA ME NIRE 42202495978
Bte documento pode ser verificado cm http://rcgiii.juccsc.sc.gov,br/autcnticacaoDocumentos/auteniicacao asp,\
Chancela 114827514744! 84 '
Esta cópia foi autenticada digilalmcntc c assinada em 10/07/2017
por Hcnry Goy Pctry Neto • Sccrctario-gcral;
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altk^çAo contrat^aj^, dasoc,b,abe caca»,a cd,am
limpa ltda me

CNPJ II® 02.478.262/0001-91

PAISAOIS-nCAS,°ATlvlDADES^^L ATIVIDADES
K°dI

ALUGUEL DE MÁCwLaS P °®RAS DE ALVENARIA;
CONSTRUÇÃO SEM

DA RATIFICAÇÃO E FORO

"'«"os <=

iSííScS; mS2r,.ni;iSZA ^

SBS~irr3í;S^-^^
lerritório nacional, obedecendo as disposiçBesIeg^ " P""'"

iSw."™''l™SÍ4ií rlSisroRretíSSv.i^íÇSlÍA'" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•"■
Sí.orSrSf.'^SSL °rsis,vssStb" í°si,a° v"iêkâI
nr'^;ía2^°®- prestador DE SERVIÇOS DE TRANSPORES ROroV^R?oCARREGAMENTO DE AREIA BARRO CALÍCTA^Pentulhos de JARDINS, OFICINA MECÂNICA COMFRPIO nrmetais FERROSOS E NAO ferrosos. Scos°Sde?^'mS

Req:81700000585889

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina ^
Certifico o Registro cm 06/07/2017 '0/07/2017
Arquivamento 20177841613 Protocolo 177841613 de 29/06/2017
Sríí'T".?'^'^®'^°°'*P^'-'"'''^l-TDAMENIRE42201»5978

Esta cópia foi autenticada digitalnicmc e assinada cm 10/07/2017
por Hcnry Goy Petiy Neto - Sccrctario-geral;

Processo 0501085-05.2011.8.24.0011/SC, Evento 2241, CONTRSOCIAL8531, Página 7



""■ ""O ÍÍT SE-' "c™.. c,»A»limpa ltda me

CNPJ n" 02.478.262/0001-91

manutenção E
manutenção E reparação Fr Sr?'a ^"™M0T0RES. SERVIÇOS DE
fabricação de artefatos^írS^ÍS automotores,
acessórias de artefatos de ^'^■ 'OTAS. meio fios e
DE RUAS .calçadas ̂ sTreSs^S PAVIMENTAÇÃOCONSTRUÇÃO DE PONTILHÕES PONT^ç
CONSTRUÇÃO CIVIL OB^S dI oTS,!", ̂ UDUTOS, PASSARELAS
ATIVIDADES PAIsXâsTOAS BUEIROS,
HIDROJATEAMENTO DE ESGOTO E rAr?ÍB?fl RELACIONADAS A
gestão DE REDES OUTRA? FLUVIAIS , EXCETO ASERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FO^CiLfSÍ;^'^'^'^™ CONSTRUÇÃO;
TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA
LIMPEZA EM PRÉDIOS F FM PARA USO EM OBRAS-EM PISTAS ROiS?SLs F AE?opoRT^ SINALIZADO
OBRAS DE ALVENARIA- AI ITrT?FÍ?n?^T?^W?. ® TERRAPLENAGEM;CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EX^CT^NDAME^^"''"^''®''™'
ÇXAUSULA QUARTA- A sociedade iniciou as suas atividades em 02 de março de

CLAÜSULA QUINTA O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado.
^ capital social é de R$ l5 0onnn f -reais),divididos em 100 cotas, no valor unitário de R$ oo

totalmente integralizadas em moeda corrente naciLaI fcc- - ® ^^«í^uenta reais)
sócios; corrente nacional, assim distribuídos entre os

o) O sócio VALTER ELORIANI, fíca com RS 7 5f)n nn r c f -ireais), divididos em 50 cotas no valor unitário de ^'^150 00 r" "
rears), totalmente integralizadas em moeda corrente ^acionaU ^

b) A sócia ADRIANA RAQUEL DE OLIVEIRA innoiAMT r-

£Si7i:".%£rL?;;22;r,s:.sa z-irâs.?
cotas, mas

CLAUSULA OITAVA - As cotas sociais sSo indivisíveis cm relaçBo a sociedade e

R«q: 81700000585889

Junta Comerciai do Estado de Sanla Catarina '
Ccrtilico o Registro em 06/07/2017 '0/07/2017
Arquiramento 20177841613 Protocolo 177841613 cic 29/06/2017
Nome da empresa CACAMBA CIDADE LIMPA LTDA ME NIRE4')^0249M7«

Esta cópia Ibi autenticada digitalmcnte c assinada em 10/07/2017
por Hcnry Goy Petiy Neto - Sccretario-geral;

Processo 0501085-05.2011.8.24.0011/SC, Evento 2241, CONTRSOCIAL8531, Página 8



ALTERAÇÃO «^^O^TRATUAL N» 7 DA SOCIEDADE CACAMBA CIDADE
limpa ltda me

CNPJ n® 02.478.262/0001-91

o^os1?ctos'a Quem ^ ° conseMimanlo doss  ̂ ^ assegurados, era igualdade de condioacs c orcco direito
r.™«4.o-rs,S':

Sácios que representem a maioria absoluta do capital socW autorização de

detetó®"^raceSe oferta Z"T " P- qaaMer dos cotistas.

rirfft mesmas condições de preço e forma de pagamento e no prazo de 30
Sra^òl^oT': 0° P"^ sados' Decomido
tercei somente nole - T oferecidas tenham sido alienadas porlerceiros, somente poderão ser transacionadas após nova ofeita aoc Wf.mníc J1
obedecendo as condições c prazos estabelecidos na cláusula anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A administração da sociedade será exercida
í" -Pf/ALTER FLORIANI, já qualificado no preâmbulo t
rattTudí °peraç8cs e representará a sociedade ativa e passiva, judicial eextrajudicialmente e para os negócios da próprio sociedade. Nâo podendo dar avais ou
p ticar atos estranhos a sociedade sem anuência dos demais sócios cotistas,

PAi^GRAFO PRIMEUIO: O uso do nome emprasarial será feito ™.lo
admimstrador VALTER FLORIANI, isoladamente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Nos seus podctes nâo se incluem os de
contrair obrigações estranhas aos interesses da sociedade, de dar avais ou fianças nem
de empre^r a denominação social em obrigações de favor de terceiros ou aos próprios
cotistas. Como a denominação social será lançada em todos os atos. contratos ou

Req; 81700000585889

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registra em 06/07/2017 ' ^^7/2017
Arquivamento 2017784I6I3 Protocolo 177841613 de 29/06/2017
Nome da empresa CACAMBA CIDADE LIMPA LTDA ME NIRE 42202495978
Este documento pode ser verificado cm httpy/regin.jiicesc se aov br/autotifi.! n
Chancela 114827514744184 •""""'""''"'"'«'^ocmnentos/aulenticacao.aspx
Esta twpia foi autenticada digitalmento c assinada cm 10/07/2017
por Ilcmy Goy.Pctiy Neto - Sccrctario-gcral;

Página 4
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 7 DA SOCIEDADE CACAMBA CIDADE
LIMPA LTDA ME

CNPJ n" 02.478.262/0001-91

documentos da sociedade, sob ela assinada seu nome, de próprio punho, ficarão os
administradores pessoalmente responsáveis, sempre que infringirem esse dispositivo.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Os sócios de acordo com o artigo n® 1060 e
1061/2002 poderão atribuir poderes de administração para terceiros estranhos a
sociedade, mediante a concordância de pelo menos dois terços dos sócios.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - O sócio no exercício da administração terá
direito a uma retirada mensal, a título de Pró-Labore, em quantia a ser estipulada, de
acordo com a capacidade financeira da sociedade.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - Todo día 31 de dezembro de cada ano será
procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo que os lucros ou
prejuízos verificados, serão suportados ou distribuídos entre os sócios na proporção de
suas cotas de capital, a critério dos sócios e no atendimento de interesses da própria
sociedade.

PARÁGRAFO ÚNICO, O total ou parte dos lucros apurados poderão ser destinados
à formação de reservas de Lucros, no critério estabelecido pela Lei n° 6.404, ou então
permanecer em Lucros Acumulados para futura destinação.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - No caso de falecimento ou de interdito de um
dos sócios a sociedade não se dissolverá, cabendo aos sócios remanescentes
determinar o levantamento de um balanço especial na data do falecimento. Os
herdeiros do pré-morto deverão em 30 ( trinta ) dias da data do balanço especial,
manifestar a sua vontade de serem ou não integrados a esta sociedade, aceitando
direitos e obrigações do sócio pré-morto; ou recebendo os seus direitos e havercs
apurados até a data do balanço especial em 12 ( doze ) meses; sobre os quais
incidirão juros de 1% ( um por cento) ao mês, tomando-se por base a data da apuração
do balanço especial.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - A sociedade manterá todos os livros necessários
para a sua escrituração contábil, de acordo com a legislação específica em vigor.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - As questões suscitadas na vigência da sociedade e
as demais a serem tomadas, somente serão resolvidas de acordo com o que preceitua
os incisos I, II e III, do art. 1076 da Lei n® 10.406/2002.
CLAUSULA VIGÉSIMA - Os administradores declaram sob as penas da lei, que
não estão impedidos de exercer atos empresários, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

Rcq: 81700000585889 Página 5

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina , i
Ccrtirtco o Registro cm 06/07/2017

Arquivamento 20177841613 Protocolo 177841613 dc 29/06/2017
Nome da empresa CACAMBA CIDADE LIMPA LTDA ME NIRE 42202495978

Esta cópia foi autcniicnda digitalmcnte e assinada em 10/07/2017
por Hcnry Goy Pctiy Ncio - Sccrelario-gcral;

Processo 0501085-05.2011.8.24.0011/SC, Evento 2241, CONTRSOCIAL8531, Página 10



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 7 DA SOCIEDADE CACAMBA CIDADE
LIMPA LTDA ME

CNPJ n® 02.478.262/0001-91
preyancação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular
contra sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. Estando c.xercendo plenamente os
seus direitos civis, inclusive de personalidade.

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - casos omissos c nâo regulados pelo
presente contrato serão regulados de acordo com a legislação específica em vigor e
nas omissões nos critérios estabelecidos na Lei n" 6.404/76. * '

VIGÉSIMA SEGUNDA - As questões suscitadas na vigência da
sociedade e as demais a serem tomadas, somente serão resolvidas do acordo com o que
prcceitua os incisos I,II e III do art. 1076 da Lei n® 10.406/2002.

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Os sócios que representara mais da metade
de capital social, poderão deliberar a exclusão de um ou mais sócios que esteiam
colocando em nsco a continuidade da empresa, em decorrência de ato de
inquestionável gravidade, conforme preceitua o art. 1085 do C.C.

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - A partir de 01 de outubro de 2010, a
sociedade manterá uma filial, estabelecida a Rodovia Ivo Silveira, n® 1500 bairro
Bateas. na cidade de Brusque - SC. CEP 88.355-201. CNPJ sob n® 02.478.262/0002-
72, com a exploração exclusiva do ramo de: Transporte Rodoviário de Cargas
Transportes de Veículos Automotores. Transporte e Coleta de Resíduos Domicüiari
Transporte e Coleta de Resíduos e Efluentes Industriais. Prestador de Serviços de
Transportes Rodoviário de Cargas. Caçambas. Carregamento de Areia. Barro, Calicias
e Entulhos de Jardins, Fabricação e Reformas de Caçambas. Prestação dc Serviços
para Terceiros de Soldas, Oficina Mecanlca, Comercio de Auto Peças, Comercio de
Sucatas de Plásticos, Papelão. Metais Frerrosos e não terrosos. Cavacos de Madeira
Metais. Fica destacado o capital social de R$ 3.000,00 (tres mil reais).

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - Os sócios da sociedade atuais e futuros, desde
já pactuam e estabelecem entre si, que nenhum deles poderá em momento algum,
gerar qualquer tipo de problema para a sociedade, que venha a repercutir e ocasionar
aos demais sócios problemas de qualquer natureza, a qualquer tempo

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - Fica eleito o Foro da Comarca dc Brusque,
Estado de Santa Catarina, para as questões oriundas do presente contraio.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instnimento.

BRUSQUE, 23 de junho dc 2017.

Rcq: 81700000585889 Pàgjna 6
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina mimníwt
Certifico o Registro cm 06/07/2017 «u/u//zui /
Arquivamento 20177841613 Protocolo I7784I613 de 29/06/2017
Nome da empresa CACAMBA CIDADE LIMPA l.TDA ME NIRE 422ü-'495978

Esta cópia foi autenticada digitalmcnte c assinada eni 10/07/2017
por Henry Goy Pctry Neto - Sccrcüirío-gcnil;

Processo 0501085-05.2011.8.24.0011/SC, Evento 2241, CONTRSOCIAL8531, Página 11



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 7 DA SOCIEDADE CACAMBA CIDADE
LIR^À LTDA ME

CNPJ n/02,478.262/0001-91

VÁLXEfCFLORJANÍ
CPF: 691.407,159-49

r  C\.C C
ADRIANA RÃQUlEJ ÍEtl LI VbllO^ FLORJANT

CPF: 826.964.899-04

10/07/2017

Req: 81700000585889

Junta Comercial do F,stado de Santa Catarina
CertifTco o Registro cm 06/07/2017
Arquivamento 20177841613 Protocolo I7784I6I3 de 29/06/2017
Nome da cmprctsa CACAMBA CIDADE LIMPA LTDA ME NIRE42->0'>49S978

Esta cópia foi autenticada digítalmentc c assinada cm 10/07/2017
por Hcnry Goy Pctry Neto - Sccrctario-geral;

Página 7
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JUCESC
santíTca^

177841613
NOME DA EMPKESA

PROTOCOLO
CACAMIIA CIDADE LIMPA LTOA ME
I7784I(»I3 - 29/0fi/2ll|7

NIRE 42202495978 ~ ~
CNPJ 02.478.262/0001.91
CERTIFICO O REGISTRO EM 06/07/2017
SOB N: 20177841613

•MATRIZ

10/07/2017
Junta Comercial do Estado dc Santa Catarina
Ccrtinco o Registra cm 06/07/2017
Arquivamento 20177841613 Protocolo 177841613 dc 29/06/2017
Nome da empresa CACAMBA CIDADE LIMPA LTDA ME NIRH 43707495978

Esta cópia foi autenticada digilalmcnic e as.sinada em 10/07/2017
por lícnry Goy Pclry Neto - Sccrctario-geral;

Processo 0501085-05.2011.8.24.0011/SC, Evento 2241, CONTRSOCIAL8531, Página 13



da Micro e Pequena Empresa
de Racionalização e Simplificação

de Registro Empresarial e Integração

2202495978 JURÍDICA

JUCESc"*^' uiyau ub teyiaitu
CATARINa"^''^''^'" °° DE SANTA

17/784161-3

'. 1^1-

-M- SR. PRESIOENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ÍOME: CACAMBA CIDADE LIMPA LTDA ME
tequera V. S' o deferimento do seguinte ato,
J^DEVIAS ^ CÓD^TO CÓD. EVENTO QTD DESCF

J002 " ' '! ~ —TT7Z_'_
.^SCR

Requerimento: 81700000585889
IDBE analisado. ^
[Emitida om 23/06/2017 - V3 ^

O

IQÃO DO ATO/EVENTO _
ALTERAÇÃO "
Alteracao de Djdos~tExcoto Nome Empresariãn"
Consolidação de Contrato/Estatuto

IRUSQUE

3/06/2017

>lome(s) Empresarial(aís) Igual(ais)
IsiM

Representante Legal da E/Í^sa /Agente Auxiliar do Comércio-
Nome;VALTERFLORi^f47^-';
Assinatura: v I

Telefone de contato: Í47)33>nw0tr^laudi8@moslmann.com.br"

^ClpÃQ SINGULAR
j^melhante(s)

DECISÃO COLEGiADA

Processo em ordem.

A decisão.

^UHjZZZZUZZ
nczr. ciKi.^1 n xn r—S.Qsponsáv8! Oa^g Responsável3ÊCÍSÃO SINGULAR

j Processo em exigência
(Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publjque-se e

~] Processo indeferido.

Responsável

' 3° ̂ igôncia 4° Exigência 5" Exigência
Í7-~U 1- ._ j _ i

Renalaío"!^..,,,

3ECISÃO COLEGIADA

^ Processo em exigência
{Vide despacho em folha anexa)

j Processo dorcrido. Publique-se o
I Processo indeferido.

Responsável

2 E»gônei3 3' Exigência 4» Exigência S" Exigência

DBSERVAÇOES:

Presidente da

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Itcgísiro cm 06/07/2017 0A)7/2017
Arquivumcruo 20177841613 1'roiiwolo 177841613 de 29/Ü6/2ÜI7
Nüinc du c.nprcsu CACAMBA CIDADE LIMPA LTDA ME NIRE 4^-'0-'4')s«;7S

alríuS™
Esüicõpiw foimitcnticudD tligilulmcmc y ussinuda cin 10/07/2017
por Hcmy Goy Pctry Neto - Sccrcmrio-gcnil: ||| l|||l|

Processo 0501085-05.2011.8.24.0011/SC, Evento 2241, CONTRSOCIAL8531, Página 14



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2242

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_OFICIO

05/06/2019 13:27:59

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2242
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2243

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENVIADO_PEDIDO_DE_SAQUE_AO_SIDEJUD__PRAZO_TRANSFERENCIA_5_DIAS_UTEIS_

05/06/2019 14:55:21

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2243
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2244

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

05/06/2019 14:55:25

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2244
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Ilmo(a). Sr(a). Responsável: 

 

Informamos que o pedido de saque abaixo transcrito foi processado pelo Sistema de Depósitos Judiciais - DOF e o 

dinheiro já foi liberado para o banco, agência e conta indicados a seguir: 

 

Juiz(a) autorizador(a):  Clarice Ana Lanzarini 

Chefe de cartório responsável:  Ademir Luiz Tognon 

Subconta:  13.011.1495-5 

Valor do pedido solicitado: R$196,80 

Tipo de saque:  'Parcial' 

Beneficiado:  Fabio Rodrigo Hildebrand ME 

CPF/CNPJ:  06.787.710/0001-90 

Data do pedido:  30/05/2019 15:37:25 

Número processo SAJ:  011.11.501085-9/000 

Número processo CNJ:  0501085-05.2011.8.24.0011 

Banco:  001 

Agência:  5233-7 

Conta:  387090-1 

Comprovante de liberação:  19.011.002.08901 

 

Em caso de dúvidas sobre esta transferência, favor entrar em contato através do email 

depositosjudiciais@tjsc.jus.br. 

 

Atenciosamente, 

 

Divisão de Gestão de Depósitos Judiciais 

Diretoria de Orçamento e Finanças 

Tribunal de Justiça de Santa Catarina 

(48) 3287-2141 / (48) 3287-2148 
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Ilmo(a). Sr(a). Responsável: 

 

Informamos que o pedido de saque abaixo transcrito foi processado pelo Sistema de Depósitos Judiciais - DOF e o 

dinheiro já foi liberado para o banco, agência e conta indicados a seguir: 

 

Juiz(a) autorizador(a):  Clarice Ana Lanzarini 

Chefe de cartório responsável:  Ademir Luiz Tognon 

Subconta:  13.011.1495-5 

Valor do pedido solicitado: R$77.020,56 

Tipo de saque:  'Parcial' 

Beneficiado:  Rodrigo Carlos Fischer 

CPF/CNPJ:  033.949.979-67 

Data do pedido:  30/05/2019 15:27:50 

Número processo SAJ:  011.11.501085-9/000 

Número processo CNJ:  0501085-05.2011.8.24.0011 

Banco:  001 

Agência:  00401-4 

Conta:  65098-6 

Comprovante de liberação:  19.011.002.08900 

 

Em caso de dúvidas sobre esta transferência, favor entrar em contato através do email 

depositosjudiciais@tjsc.jus.br. 

 

Atenciosamente, 

 

Divisão de Gestão de Depósitos Judiciais 

Diretoria de Orçamento e Finanças 

Tribunal de Justiça de Santa Catarina 

(48) 3287-2141 / (48) 3287-2148 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2245

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENVIADO_PEDIDO_DE_SAQUE_AO_SIDEJUD__PRAZO_TRANSFERENCIA_5_DIAS_UTEIS_

05/06/2019 14:56:52

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2245
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2246

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

05/06/2019 14:56:55

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2246
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Ilmo(a). Sr(a). Responsável: 

 

Informamos que o pedido de saque abaixo transcrito foi processado pelo Sistema de Depósitos Judiciais - DOF e o 

dinheiro já foi liberado para o banco, agência e conta indicados a seguir: 

 

Juiz(a) autorizador(a):  Clarice Ana Lanzarini 

Chefe de cartório responsável:  Ademir Luiz Tognon 

Subconta:  13.011.1495-5 

Valor do pedido solicitado: R$1.350,00 

Tipo de saque:  'Parcial' 

Beneficiado:  Silvio Gianesini ME 

CPF/CNPJ:  13.720.109/0001-45 

Data do pedido:  03/06/2019 15:27:32 

Número processo SAJ:  011.11.501085-9/000 

Número processo CNJ:  0501085-05.2011.8.24.0011 

Banco:  104 

Agência:  00412-0 

Conta:  00300003941-6 

Comprovante de liberação:  19.011.002.08907 

 

Em caso de dúvidas sobre esta transferência, favor entrar em contato através do email 

depositosjudiciais@tjsc.jus.br. 

 

Atenciosamente, 

 

Divisão de Gestão de Depósitos Judiciais 

Diretoria de Orçamento e Finanças 

Tribunal de Justiça de Santa Catarina 

(48) 3287-2141 / (48) 3287-2148 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2248

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INFORMACOES___Nº_PROTOCOLO__WBQE_19_10035940_8
TIPO_DA_PETICAO__INFORMACOES
DATA__06_06_2019_17_45

06/06/2019 19:09:17

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2248



EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA COMERCIAL DA COMARCA 

DE BRUSQUE/SC. 

 

 

 

Autos nº. 0501085-05.2011.8.24.0011 

Falência: Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S.A. 

 

 

 

 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO, MALHARIA, TINTURARIA, TECELAGEM E 

ASSEMELHADOS DE BRUSQUE - SINTRAFITE, entidade sindical de primeiro 

grau, com endereço na Rua Tiradentes, nº 35, Brusque-SC, por seu procurador, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, expor e requerer o seguinte: 

 

 

O SINTRAFITE foi intimado para informar sobre a 

origem do seu crédito, uma vez que havia dúvidas de que tais valores poderiam ser 

provenientes de honorários assistenciais, devidos ao procurador. 

 

Frente a tal questão, o SINTRAFITE esclarece que os 

créditos liberados na fase processual são referentes a mensalidades sociais e cota parte 

dos empregados referente a compra de medicamentos na farmácia mantida pelo 

Sindicato, junto de sua sede. 

 

A empresa Renaux descontava do salário dos seus 

empregados as mensalidades sociais e as despesas referente as compras de 

medicamentos na farmácia do sindicato, tendo por obrigação repassar tais descontos 

ao SINTRAFITE. 

 

Ocorre que por determinado período a empresa Renaux 

efetuou os referidos descontos em folha, contudo, não os repassava para o 

SINTRAFITE, agindo de forma ilegal, inclusive situação passível de ser caracterizada 

como apropriação indébita, já que efetuava o desconto diretamente do salário do 

empregado. 
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Essa atitude irregular gerou o crédito do SINTRAFITE, 

pois era a entidade sindical quem deveria receber as mensalidades dos empregados, 

bem como, a cota parte pelo custeio dos medicamentos. 

 

Frente a tal situação, o Administrador Judicial fez a 

separação dos valores referentes aos créditos do SINTRAFITE, daqueles que se 

tratavam de honorários assistenciais, uma vez que de origem completamente distinta.  

 

Tais informações poderão ser confirmadas com o 

Administrador Judicial, além do que, o SINTRAFITE se mantém à disposição para 

prestar outros esclarecimentos que este MM. Juízo julgar necessários. 

 

Brusque-SC, 6 de junho de 2019. 

 

 

MARCIO SILVEIRA 

ADVOGADO - OAB/SC 8365 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2249

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PROCURACAO___Nº_PROTOCOLO__WBQE_19_10036119_4
TIPO_DA_PETICAO__PROCURACAO_SUBSTABELECIMENTO
DATA__07_06_2019_10_40

07/06/2019 11:01:36

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2249



 

 

 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz De Direito Da Vara Comercial da Comarca de 

Brusque – SC  

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0501085-05.2011.8.24.0011 

(CIV0020045) 

 

BOA VISTA SERVIÇOS S/A, sociedade por ações, inscrita no CNPJ 

11.725.176/0001-27, sediada na Avenida Tamboré, nº 267, Edifício Canopus Corporate 

Alphaville, 15ª andar – Cidade de Barueri, Estado de São Paulo – SP, nos autos da em 

epígrafe, massa fálida FÁBRICA DE TECIDOS CARLOS RENAUX S/A, já qualificada 

por seus advogados que esta subscreve vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, requerer a habilitação do advogado, Leonardo Drumond Gruppi OAB/SP 

163.781, devidamente instruído nos documentos de representação anexo. 

 

Requer-se, também, que todas as publicações e intimações veiculadas no 

presente feito sejam realizadas, em nome Leonardo Drumond Gruppi, OAB/SP sob nº 

163.781, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 7 de junho de 2019. 

 

Leonardo Drumond Gruppi 

OAB/SP 163.781 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2250

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA___SAJ___INDEFIRO_O_PEDIDO_FORMULADO_AS_FLS__9737_8_NOS_EXATOS_TERMOS_DA_DECISAO_DE_FLS__9677_9_ITEM_3_2_OU_SEJA_AS_HABILITACOES_DE_CREDITO_FORAM_POSTULADAS_E_SAO_TITULARIZADAS_PELA_PROCURADORA_REFERIDA_NAO_PELO_ESCRITORIO_QUE_COMPOE__EVENTUAL_DIVISAO_ADMINISTRATIVA_SOCIETARIA_DEVE_SER_RESOLVIDA_ENTRE_OS_MEMBROS_DA_SOCIEDADE_REFERIDA_E_ULTRAPASSAM_OS_LIAMES_DESTA_ACAO_NOTADAMENTE_NO_QUE_TANGE_A_TRIBUTACAODE_SEUS_RENDIMENTOS__INTIME_SE__AGUARDE_SE_NO_MAIS_O_CUMPRIMENTO_DA_DECISAO_DE_FLS__9677_9_

07/06/2019 13:42:37

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2250



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Brusque
Vara Comercial - Unidade 100% Digital
Processo n. 0501085-05.2011.8.24.0011 

1
Endereço: Praça das Bandeiras, 55, Centro - CEP 88350-051, Fone: (47) 3251-1516, Brusque-SC - E-mail: brusque.comercial@tjsc.jus.br

DECISÃO
Ação:  Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/PROC 
Autor:  Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A - falido 

Indefiro o pedido formulado às fls. 9737-8, nos exatos termos da decisão 

de fls. 9677-9, item 3.2, ou seja, as habilitações de crédito foram postuladas e são 

titularizadas pela procuradora referida, não pelo escritório que compõe. 

Eventual divisão administrativa/societária deve ser resolvida entre os 

membros da sociedade referida, e ultrapassam os liames desta ação, notadamente 

no que tange à tributaçãode seus rendimentos.

Intime-se.

Aguarde-se, no mais, o cumprimento da decisão de fls. 9677-9.

Brusque (SC), 06 de junho de 2019.

            Clarice Ana Lanzarini 
         Juíza de Direito
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE BRUSQUE  Emitido em: 12/06/2019 12:14 
 Certidão - Processo 0501085-05.2011.8.24.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0238/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Viviane Morch Goncalves (OAB 13803/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Indefiro   o   pedido   formulado   às   fls.   9737-8,   nos   exatos   termos   da   decisão   de   fls.   9677-9, 
 item   3.2,   ou   seja,   as   habilitações   de   crédito   foram   postuladas   e   são   titularizadas   pela   procuradora   referida,   não 
 pelo   escritório   que   compõe.   Eventual   divisão   administrativa/societária   deve   ser   resolvida   entre   os   membros   da 
 sociedade   referida,   e   ultrapassam   os   liames   desta   ação,   notadamente   no   que   tange   à   tributaçãode   seus 
 rendimentos. Intime-se. Aguarde-se, no mais, o cumprimento da decisão de fls. 9677-9." 

           Do que dou fé.  
           Brusque, 12 de junho de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE BRUSQUE  Emitido em: 14/06/2019 12:02 
 Certidão - Processo 0501085-05.2011.8.24.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0238/2019,   inclusa   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   nº   3081,   cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   14/06/2019,   com   início   do   prazo   em 
 17/06/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   e   Resolução   n° 
 04/07-TJ. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 20/06/2019 - Corpus Christi - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Viviane Morch Goncalves (OAB 13803/SC)  15  08/07/2019 

           Teor   do   ato:   "Indefiro   o   pedido   formulado   às   fls.   9737-8,   nos   exatos   termos   da   decisão   de   fls.   9677-9, 
 item   3.2,   ou   seja,   as   habilitações   de   crédito   foram   postuladas   e   são   titularizadas   pela   procuradora   referida,   não 
 pelo   escritório   que   compõe.   Eventual   divisão   administrativa/societária   deve   ser   resolvida   entre   os   membros   da 
 sociedade   referida,   e   ultrapassam   os   liames   desta   ação,   notadamente   no   que   tange   à   tributaçãode   seus 
 rendimentos. Intime-se. Aguarde-se, no mais, o cumprimento da decisão de fls. 9677-9." 

           Do que dou fé.  
           Brusque, 14 de junho de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2251

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INFORMACOES___Nº_PROTOCOLO__WBQE_19_10036586_6
TIPO_DA_PETICAO__INFORMACOES
DATA__10_06_2019_13_15

10/06/2019 14:16:02

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2251



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE DIREITO 

BANCÁRIO DA COMARCA DE BLUMENAU.  

 

 

 

 

 

 

 

 

   ANDRÉ JENICHEN, nos autos 0501085-

05.2011.8.24.0011, vem, à presença de Vossa Excelências, requerer a 

exclusão de seus dados cadastrais dos presentes autos.  

 

 

   Blumenau, 10 de junho de 2019 

 

 

   André Jenichen 

   OAB/SC 14.047 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2252

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_TERMO

10/06/2019 14:27:37

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2252
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